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l.rar N". 1.017. DE 09 D[: \OVtiMBl{O Dli 2016.

DrfJe ,obre is d:rctri/er prrí a L'lÂboracao

cla lei orçâmen!ária para o exercício de 2017

e dá oútras providênciâs.

A PIIEFEI'IA CONS'I'I1'UCION^L DO NIUNICÍPIO D[ CONDADO. EStAdO

de Pcrnambuco, r1o uso das atriblrições conlcridÍrs pela Lei OrBânica N4uniciPâ1.

consoânte disposições coutidÂs no § l" do âft. 124. da Consriu.riçâo do Éstado cle

Pemambuco- do aú. I65. § 2.'. da ConsrituiÇào Fedeml c do Ârt. ,1.o. da Lci Corrplemen!âr
n.'101. de 04 de maio de 2000. Íàço saber qUe â ('âr'nara Municipal cle Ve|eaclores aprovou
e etr sanciolto a segrrinte Ie i:

('\Piltll.r)l
rJrsPos tÇÔLS Pt{1,1. rN1I\AtlES

Seçâo I
Das Disposiçôes l'reliminares

AÍ. l' São eslabeleci(lâs. em cunrprimento às disposições do âl1. 165, inciso Il e §

l"daConstiruiçâoFe(lcr.rl.do§ l"doiI1. ll.l clir ('onstiluiçãodo Estado de Peüambuco.

conr â redaçào dadr pclà Lrmcnda Conslitucionrl u" .l l. de 2008 c da Lei ( omplementar

n"l0l.de2000(LRF)..rsdiretrizcsorçâmcntiirirsdoMunicípioparaocxerciciode20lT.
compreendendo:

I - as metas e prioridades cla AdnrinistraçÀo Mr.rnicipal:

Il - a esuutura e o[garizâçâo dos orçâmcnLos]

lll - a elaborrçi,' Jr 1lr'up,rst.r ,,'ii.r,tcr,tiIi.r:
lV - disposiçi)c:r sob[c â crecuçi']o c às ilkc[aç(]cs orçamentárias:

V - clisposiçircs:obrc o equilítrrio ,jntl.Ú |eceilxs e despesas:

VI - disposiçrius rclxlivls âs dusp(sirs corr pcssoal e enca|gos sociuisl

Vll - disposições sobrc dívidas. inclusivc com órgãos previdenciários:

Vlll - disposições sobre operaÇões dc crccliÍo;

lx - crilérios para limimçào de etrpenho;

X - exigências para transferênciis dc [ecursos â enticlades públicas e privadas.

subvençõcs c rru\ilios:

Xl - disposições sobre condiç(i(\ plrr o \'1uIicipio tru\ilii]ro ctlslcio dedespesas

ProPiir5 d( ' ,,1r. Jrte lc.l!-r:"i""
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xlt - disposiÇôcs sohre clteraçào nI legislâçâo uibutária:

XIll - disposiçôcs sobrc o conlrole clas despesas obrigatóriâs de caráÍer

conlinuado:

XIV - disposiçôes sobre corltole e Ílscâlizaçào:

XV - normas relnlilas ao controle dc cr.rstos e ti avaliaçâo dos resultados dos

progrânrasl

XVI - disposiçôes gerais

SeÇão lt
Do Anexo de Definiçôes, Conccitos e CoÍvenções'

Al1. 2". As detlniÇões. conceilos e convenÇ(les âplicáveis d esla Lei. constam do

Ane\o dc Detlniçôes. (i»ceitos e (blrvcnça)cs (ADCC). crn consontircia com a

legislaçâo pertinente c a regulamenlnçào nâcionailnente unillcadâ cstabelecida pela

Secrelaria do Tesouro Nacional para vigorilr. a pa[tir do exercicio de ]016. na União, nos

[stâdos, no Distlito Federrl e nos Municlpios. por fieio clos seguintcs rnanuais:

| -Mânüâl dc Dcnronslrâtivos Fiscais (lvlDF). a paftir do e\ercicio de 2017.

dprovaclo pelâ Poftari.r S lN n"-l0ll. clc l8 rlc iunho dc l0l6:

ll 'Mânual de Conrrbiliclacle Aplicacla ao Seror Público - 6'ediçào. a partir do

uxercicio de 2015:

a) Pa[e Ir Procedimentos Contábeis Orçarrentários. apror0do pela Po[J[iir
( oniunla STN,'SOl' [' 0 l. de I 0 de dezenlbro (le ]0 I 4:

Lr) Pa[e lli Proqrllin]enros Conuibcis Patrinroniais, âprovâdo pela Portaria STN

n" 700. de l0 de dezernbre cle lill4:
c) Pâne Ill Proccdirrcntos ContíLreis Especillcos. aprovado pela Poftcria STN

n'700. de l0 de clezcnrbro de l0l4:
d) Pâlte IV - Plano.le (-or']tas Aplic0do uo Setor Pirblico. âprovacio pclâ Ponâria

STN n" 700, de I0 de clezerrbro de 20 l;lr
e) Pâl.te V: Den]onslftrçaics Contábci5 

^plicadils 
.ro Selor Púlblico. dprovado pelÀ

l'oflaria S-fN n' 700. ,-]c l0 ele dezentbro clu l0l.:1.

C Al'l-lLr LO ll
MEI'AS E PRIORIDADDS DA 

^DNIINIS-IRAÇÀO 
N,IUNI(]IPAL

Scçào I



Das Pt ioridades e Metos

Art.3o As üetas e prioridLrdes di \!lminislrrçiio Municip.ll. constânles desta l-ei e

rle seus rDexos. eslub(.lL'Lidâ5 cll] cor:ruri'lnriu conr a lelrislâção constitlrcionâl e

inÍirconstilucionâl especili!rs. lerào precedêrtciâ úa alocação de rccLrrsos [a Lei
(lrçxnlcntár'ia e 0ü sua c\ectlçaro. nào se consLituindo. lodâviâ, em limite à progmmação

das despesâs.

§ lo DLllâile a ej(ecução orçamenlária o ocompanhamenlo clo cumprinenlo dos

neLes será t'eito com Lrase nas inÍ'o|maqôes alo Relatório Resumido dc Execuçiio

Or'ÇamentáriÂ - RftEO. pÀra cada bimeslre c do Relatório .le Ces!âo Fiscal RC[.
relativo a cada qLradrirncstrc. publicados nos tennos dÂ legislâçào v;gentc.

§ 2'O Poder ExecUÍivo denronstrará e âvaliaú o cumpÍinrento das rnetas íiscais de

cadÂ quadrimesue. em audiência púrblica- corrfonne arr. 9', § 4'da Lei Conrplementar n"

l0l. dc 2000 e disposições do nl1.,+8 da relêrida Lei. atualizada pela I ei C'onplementar

n' l3 I . de 27 de m.rio de 1009.

Art.4" A elabomÇiio c illlrovaçilo clo l)ro]clo.lc Lci Orçamcnlária de 2017 e â
c\ecuçâo da respecLi\rl Lei deveLào ser compat[veis oom a obtençào de cqr.rilíbrio das

coniâs púlllicâs e retas previstâs rio Àfcxo clc Vleras Fiscais (AlvlF). que poderão ser

revistus em tirnçào clc moclitlcaçõcs ra politicn macroeconômicx c na coDjuntum
econômica nâcionâl e estaduâ1.

Seçiro ll
Do Anc\o de PriorkLldes

AI.l. 5' As prioricladus paÍi elatruhçào c e\ccuçào do OÍçânrcnlo ivÍunicipâl de

20I7. constam do Ane)io dc N4elâs e Prioridrdes. que inlegra esta Lei colr â denominaçào

de ÁNFIXO 01.

§ In As ações pr'i(llitiiIias pârâ c\ccuçi]o .lLirlrrre o exercicio de 2017. identiÍicades
por proqrama goverÍrânrerllrl. descriçào rcsLllni(lâ a as ações govenrarnentals. conslam do

Ane\o 01. que inl!-!:ra csll L.ci. em corrrorincia c0n o Plano Pluriânüal (PPA).

§ 2o As açõcs dos prograrnas intesrildos r prrposta orçâmenlária parr 2017, por

meio dos projetos e alividades a eles relacionâdos. na confornridaalc dâ regulâmenlaçiio

naciolalmente unificadâ. em consonáfciâ com o PPA e com esta LDO.
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\ io Terào prioridacle o$ proielos cm nndâmenlo e as atividades destinadas ao

lincionamenlo dos óígâos e erttidades cl e integmm os Oçâmenlos. Fiscal e da

Seguridade Sociâ1. serviÇos essenci0is. despesas decorrcntes de obrigações

consiirucionais e legais. os quilis terào precedêncir nÂ alocaÇão de recüNos nâ Lei

Orçârnentáriâ de 2017.

Scção I ll
Do Ànêxo de Nlct?rs liiscâi§

AlI.6" As nrelas l]scâls de receiLas. despesas. resuludo prinrário, nominâl e

nonlânle da dívida pública para os exercicios de 2017. 2018 e 2019. cle que tÍata o aÍtigo

'1" dâ Lei Colnplementâ[ nÔ l0l/2000. sio as constanle§ l1o Anexo 02. con]posto dos

segrLintes demonstrativosl

- Melnóriâ e Metodologil dc Cálculo das Metâs AnLrais:

- Melas A !1rr is:

- Avâliaçâo do Cunlpr'inento das Mctas Fiscâis do exeÍcicio antcrior:
- Melas Fiscais AIünis ConpalâLlâs com as Melas Fiscáis Fixadas nos Irês
Ercrcicios AnLer;ores:

- Evolução do Patrinrônio Liquido:
- Origen] e Aplicâç,1o dos Recursos ObLiclos com a Alienação de 

^tivos:- Avâliaçâo d0 Silulçào [-inanceim e Aluârial do RPPS;

- Estirnativa e Conrpcnsação da Renúncia de Receita:
- Mírgem de I:\pansio dàs DespesLls Obrigrtôrias de Câráler Continuâdo: e

- DemonslmÍivo dc' lliscos FiscÂis L'l'ltr!idênciâs

r\ Io O Anexo cle Metas Fiscâis abÍange os órgâos da AdminislrÂçào Direra.

entidades da Admir)islraçilo lndireta. constitoklâs pelâs autarquins. I'undaç<ies. fundos

cspeciâis. e empresas públlcas que rcoebern recursos dos OrÇan]entos Fiscais e da

Seguridade Social. irclusi\.e sob ir Íornril de subvençõcs pam pagamenro de pessoal e

custeio. o0 de auxílios pâra pâcanrenlo de despcs|s de capitâ1.

\s 2o A compensaçao de q e rrâtir o afl. l7 dí L.ei ConrDlcnrcr)tar n" l0l. de 2ü00.

quâlldo dâ criâção o! aulllcnlo de despesxs obriga!(5riâs de caráler conlinuado. podcrc \er
reallzado a partir clo aproleitamenlo di margenr de expânsâo pr'eyistâ no ilrt. 4o, \s 2'
incis() V da LÍ{F. desde que observâdos os lirniles das respectivas (lotaçôes coDstantes nâ

Lel Orçamenláriâ de 2017 e clc serLs créLlitos adicionais

1rr)

l1
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Â11.7'Na elatrorxçào Lla proPosLa orçlrrrlclrLária para 2017. o Poder ExecLLti!o

poderá aumeDtár ou diüinuir ils lnetas Ilscllis,rstobelccidas nesla Lei e iderltiÊcadas no

i\oeno 02- con a llnoli.ladc (lc compalibilizaI os clespesas orçadas coü a rcceita eslimada,

de lorma a pleselvâr o eqrLilibrio orçamentá[io.

SeçÍo lV
Do Ancro (lc Riscos Fiscâis

r\rt.S'O Ane\o dc lliscoi fiscris (Alil'). q(le inlegm csta l-ci por nleio do Alexo
03. dispõe sobre a araliaçt)o dos pàssivos conlingentes capazes cle 0Íàtar as contas

púLrlicâs e inlorma as pro!iclências a sere r totraclas. cas,.r os tiscos se concretizem.

Art. 9É Os recr.rrsos de reserva de contingência serão destinados âo atendimento dc

passivos contingentes c outlos riscos e cveDlos liscais imprevistos, oblençào de resuhâdo

prifiluio positivo. e coro lbnte clc recuÉos p!ra âbefttLra de créclitos adiciorlxis.

eoisoânte ;nciso lll clo ârr. i dn Lei (onplcrücntllrrr' l0l.dc1000.

§ l'O AllF clue inrsgra esla l.,ei obedece à orientaçâo técnica do Manuâl cle

Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN n" 533. de 22 de setembro de 2014.

da Secretaria do Tesorn-o Nacional.

§ l" Os ôlçlmenLos l)rlrir o cxercici() (lc l0l7 deslinarâo recursos para reservâ de

ro[tingê[ciâ. prc\isla no ineiso llldo il . -s" du lci Conrplenrenta| n" l0l.de2000.não
inlêriorcs a lyo (unr por ücnro) da rcceita corrcnLe líqui&r pr_evista para o refeIido
e\ercicio.

§ i A rcserva de coutingênciâ scrá constituída exclusivamente de íecursos do

orçanrenlo fiscal. podendo ser utilizadl pâr.l compensar a expànsão de despcsa obrigâtória

de caüiter contifLLado Âlenr rlo previslo no proieto de lei o[çamentá[ia c dâs medidas

lon)ircks pelo Poder [-]\ecutivo. estab('lecid s no il11. 9" da Lei Complenrcnlâr n' l0l. de

l{)00.

Seçiio V
D. Avrliaçáo c do Cumprimcnto de Metxs

Al.t. 10. DuLanteo a\arcicioc]c2017.oilcofrpanhamcntodageslào Íiscal será leito
ror frcio dos Reht(ilios llllllO e llC f. elaborr(los de âcoralo oom orielrlilções constanles

no \1DF apro\,ilclo pL'la ['o|tirr ia STN n" .10 ]. .lc ltl de.iu,rho dc l0ló.

lr': r -'àI l,l



Aú ll. O Demonstrativo ll. do Aie\o de \4etas Fiscais. contém dados e

intbrrrrações exigidos em reglllamento â respeilo de metas e análise dos restLltados do

c\crciciode 2015. para alcnrler ao arl. l('. § 1". inciso Ida Lei ComplenentÂr n' l0 l. de

1000.

CAPiTU LO IiI
ESTRUTUITA E ORCANTZAÇÀO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Drrs Clnssilicações Orçalncntárias

\ n.12. Na elirborrçau) !. r'\cclrçào (k)s orç0menlos scrão rcspeitados os dispositivos.

concc'itos e cleliniça)cs clâ l..c ('on'lplemcnlâr N" I 0l . de 2000. dâ Lei Federal n" 4.320. de

17.01.6,t e do Manual de ( entatrilidade .{piicrda Âo Setor Público. Parte l: Procedimenlos

Conrábeis Orçanentários. aprovado peLa Porta[id ConjlLntâ STN/SOF n" 01. de l0 cle

clezembro de 2014.

^l.t. 
13. Cadâ pro!ranra será idcntiÍlcado 0o orçamento. o[dc âs dotaÇõcs

respecLivas conterào os rccrLrsos parâ rcirlirâçào das ções nccessárias a jlm rle atingir r,\
scus obietivos. sob a lô nâ dc itividÍdcs e proielos. especil'ica(los valores. órgàos e

unidades orÇamenlrlL lÂs rcsponsúvcis púlâ realizrçào.

Art. 14. As lotaçÕes. relâcion0das à t'urnçào encargos especiais. englobam as

despesirs orçamentárias enr relâÇ:lo às Llrnis. rros ternros dâ PortaÍiá MOC n'42. de l4 de

lubriL (e1999 e do N4anrLll .le l)roceclirrcnlos Conrábeis e OrÇamenÍá[ios À paftir do

c\ercicio dc 2015. llào sc podc alssociiu un1 []em ou serviÇo r ser gerado. pois uão

contllL)uerr para a mfirülcnção. cxllânsào olr Ltpcú!içoamento dâs ações de govefio.

l)arágrafo único. As.ldações relâlives i\ classilicação orqânenláÍia. de que tralrl o

câpul deste ârtieo. virlculam-se ao progranla Opcrâçõcs Espcciâis. identiflcado no

C)rçâfiento por zeros e nÂ Ful1ção 28 (! iDle e oilo). destinadâ aos encargos especiais, parâ

supo nr as despesÂs conll

I - Amoniz.rçiio. iuros e enearllos rlc divi(la;

ll - Precllórios c seotcnças.iudiciais:

III - Indcnizâções:

lV - Restiruições. inclusive de saldos de convêniosr

V - Ressarcinrcntos:

VI - Anrolri7lçii(, dr di!ida5 prcvirlcrci.lrias:

VII - OuL«rs encLrr'uos cspecilis.

:ü,,àD0
,: ilr:-it.iilPÁl
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All. 15. A clnssilicirçào inslitucion l identiflcará as unidadcs orçâmentáriâs

agrLrpardas em seus respecti\os Órgàos.

AÍ1. t6. A vinculitção entre os progrântas collstântes do PPA. os projetos e

ati!iclildcs incluidos no orÇcnlenlo municipâl e a relação das açôcs que integrarn o Anexo

de Püoridades clesrâ Lei. será evidenciaclâ por meio da indicaçâo do lristórico descritor.

^bte' t\ oS e,olr da litnçao üe gov( to r(,n((Uur.

Seção ll
Dâ Orgânizâçtro dos Orçamentos

Art. 17. Os orçâmcntos. tlscál s dâ seguridade soci.!1. compreenderão as

progr'âmações dos Podcrc\. l-cgislati!o e Fi\ccLrlivo, serLs fLLnclos. ór8àos e enlidades dâ

administrâção direta e indirelx. inclLrslvc as liLndaÇôes inslituidas e mantidas pelo

lVlunicipio e discriminârào suas alespesns corlr os segr irles detalhâmentos:

I - prograno de tmbalho clo órgào:

ll -despesâ do órgâo e unida(le orçirnentária. evidenciândo âs classitlcações

institrrcional. íuncionâl e prr)ulâmálicir. proietos. atividades e operações especiais. e

espcciÍicando as .lotirçi)cs pol câteqoria ecor]ômica. grupo de naturezx de clespesa e

nrodalidâde de aplicaçào.

PaÉgrâÍo urrico. Os 3lrupos de dcspesas. identiticâdos a segr.rir'- tênr a í'unção de

:rgÍegnr elemenÍos dc dcspcs:rs com as mesnlls cilracteristicas quanÍo ao obieio de gasto.

eonli)mre consta de rc3ulllrrenlo nacionillDrenrc Uniilcâdo pelâ Sl'N:

I ClLrpo l: l)cssoll e llncârlros Socixis:

ll - Crupo 1: .lurose Encalgos da Dívicla:

lll - 6(rpo lrOulms lJespesas (bfientes:

lV - Crupo 4: lnvcstinlcntos:

V - Crupo 5: lnvcl§ões Financeirasl

Vl - C;ropo 6: .\moÍizrçào dx l)i\ idil:
\ ll 'Crupr"t l(. \L.r\r,rr ( ,nrri :lú !i,,.

Al.t. 18. A Reserva dc C]onLingência. prevista no lnciso Ill do a|t. 5'da Lei

ConrplemenÍar nn l0l. de 2000- será identillcrcla pelo dígito 9 (nove) isolaclo dos dcrn.ris

qrupos- no que se relêre à nâlureza de desPesa.
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"s 
t". Os Leclllsos cla r€serlil de 0onlin{ênaia selào deslinados ro âlcndimento de

pdssilos colrlinge'lles e oul,os riscos e eventos llscris imPlevi§tos. obtençào de resLlllado

prinário positi!o. e eomo lbnte (le rectLrsos Pilr0 âbcÍurâ de créditos adicionais.

.s 2'. Caso não scja necessáriâ,l utílizaçÀo da reserva de contiDgência para suâ

ljnâlidâde precípuâ. no to.lo ou eltl pâtte. coltsoanlc disposições do lu- 50. irloiso Ill cla

Lei Complementdr no l0l. o saldô remâfescenle poderá ser trtilizado pâra a cobe ura de

créditos adicioDais.

^fl.19- 
O orçafienl() da scguriclade social. colnprcendendo as áreas de saúde.

previdência e assisiência soc ia l. será elabo|aclo de lbnnâ integrâda. rros termos do § 2" do

el1. 195 da Constiu.riçâo Fc(ler:]1. âssego.ada r cildâ iirÊâ Â geslão de se(s rec!ísos.

Art. 20. Nâ elaborâçiio da proposta orç.tnrelltária do Municipio. pâra o exercício de

l0 I 7. será asscgurado o eqt ilibrio entrc receltâs e despesas. ficando vedâda à consignêçào

clu cródito corn linàlidad,r imprccisa ou com (lotrçilo ilinritada e penrritida a inclusâo de

p«r]e«rs genericos. consoantc disposiçi)es do rfl.5". is 40 da Lei C-omplemerl!ar no l0l,de
t000.

An.2l. Corsiarâo dotações no orçanlento de 2017 para âs despesas relativas i
anlorlizâÇão dil dívicla co rsolidadâ do Municipio e atendimenlo dâs rncus rle rcslrltado

rx)ninil. assim como pilla o custeio de obrigaÇões decorrenles do serviço da divida
piLblica.

Scçâo Ill
Do Projeto dir Lci Or'çxmelltária

AÍ1. 22. A propostâ orlanlerrtáriil. pxm o exelcicio de 2017. que o Poder Executivo
enceminhará À Cám0ra lvluficipal de Vereàdores. Io pr0zo est0beleciClo no âft. 124, § 1".

inciso lll da Consliluiçàr) do l:stado dc Pemambuco. com a redação dada pela Emenda
( of\lilucion0l n" II. pr)frr lsrd0 en l7 Je lunho (lc 2008- pelâ Asscmbleia l-egiSlativ0.

5c[à constitui(,o de:

I - Mensagenr:

ll - Texlo do Projelo de Lei Orçu rreflária Arual:
lll - qnc\os.

§l' O le\lo clo projcto cla Lei Orçanrentarirr Anuàl (LOA) conlc.,r ôs disposiçôús

pemlitidas pelo alt. 165. § 8" dâ ( onstituiçrio l-ederal. seguirá as normâs da Lei



. (r Ll rr le lP A,

'- ' *"' t "|tti

( l)mplcmentâr r1' l0l. dc :0('10 e dÂ Lci l:c(lcrtll n 4.i20. de l7 de nrarço de 1964 (Lei de

I lnanças Públicas).

§2' A composiçâo dos anexos de qtrc lrâla o inciso ll do câpúl deste artigo seÍá feita

por lncio de quadrcs orÇanrenlários. incluindo os anexos delinidos l)ela Lei 4.320, de l7

de marÇo de 1964 e outr-os demonstralivos eslabelecidos para atender disposições legais.

conloüre discriminâção abaixo:

I - QLrâdro de discrirrinação da legislâqão dâ receila:

II - Tabelâse Demonstlâtivos:

a) Tabelâ e\plicâti!a da evolLrç.lo da receita arrecadada nos exercicios de 2015,

l0l6 e estimâda p{r.r 2017:

b) Tabela e\plicÀtivâ cla evolrLçiio da clespesu rcalizada nos e\ercicios cle 2015.

l0l6 c estimâda par'â 2017:

c) DenronsÍrlivo consolidado cln receitâ [esultante de impostot e da despesa

consignÂda na proposl:i orçrnrentária pârn 2017. parâ Manutenção e Desenvolvirnento do

Ensino (MDE), benr conro o pcrcentual orçàdo prm aplicação na MDE. consoante

disposiçào do at1. ] l2 dâ Consriluição l'ederal:
d) Demonslrutivo consoliclâdo Llas rcceitas inclicadas no al.r.77 do ADCT da

(onslituição federnl e clas despesas iixadls na proposla orçâmenlár'iâ para 2017.

deslinadas às açôes c serviços públicos de saútle no Murricípio;
i3) Demoustrativo dos recursos destinados ao atendimenm aos programas e ações

de essistência,r crianÇa e ao adolescenre.

-

o rçi] n't en lo:

â)

Ane\os d l.ci l'-c(leral f" 4.110. cle l7 de inarço de 1964 que integrarâo o

Ane\o lr l)crnorstrâtivo dâ reiJcila e da despesâ segundo as categorias

econanrlicas:

Ane\o 2: l)crnons!r'xlivo (las receites segundo âs categorias econômicast
ADe\o l: D.moDslrativo dir .lest)esa pof cittegoria cconônrica- por unidâde

orçamcf1ário:

Arexo l: Denlooslmtivo consolidado dâ despesa por calegoria econômicâ:

Anexo 6: Demonstrâtivo da despesâ por progtama cle llabalho. projetos.

ativi(lâ(lcs e oper'nçôes cspcciai5. por unidade orçamentáriô:

Ane\o 7r l)enonstrativo dos ploeranas de trabalho. indicando funções.

sublirnções. proietos c alividacles:

b)

d)

e)

r)



-s I l. Conslarão clo orçemento dolações deslittadâs à execLLÇão de projelos a serem

cxeculados com recursos oriunaJos de Iranslerênciâs voluntárias do Eslâdo e da União,

rssim corno pars as contrapaLlides. nos lelrnos dÂ LDO da União e do Estado.

A11.2i. No lexLo da lei orçâ]ncnt,l[ia para o exercício cle 2017 constaú

rurorizrçào pa[â aLreL1Lrrâ dc cróLliLos a(lic ]onr is suPlemenlares. conlorme estabelece o aI'!

165..s 8" da Constiruição l'ederal, de âle 50% (cinquentâ por cenlo) do total dos

orçamentos e auto[ização l)âra contralar operações de crédito, rcspeitâdas as djsposições

da Lei Conrplerrentar n" 101. de 04 cle rraio de 2000. Resoluções do Senado Federal e

cLemais disposições legeis peftinentes.

Art. 24. Nào sc incluenr no limire cslabell.cido no âú.23. âs slLplemenlações de

dotaÇa)es do mesmo gr.!rPo. prral alendimcrlto das see,r intes despesâs:

I - pessoâL e encârgos sociaisl

Il - pagan'lentos do sistema previdenciário;

III - pagamerto do serviço de dí\,idai

IV -pag nrento dns despesas correnles [elâtivas à operacionalização do Sistemâ

Único de SaúLde e clo Sislernâ N/luniciprl de Ersinol
V - llanslerôncias dc ÍiLndos ao I)oder Lcgislativo;
Vl -despesas corr assistêr1ciâ sociel cle aienclimento e làlniliÂs, crianÇâs.

aclolescenles e âos idosos:

Vll - despesas desLirlâdas à delesa civil. corrbate aos efeiros de catástrofes. secas
e âs epidemias.

Al.I.25. Será considerada a oblençâo c1e super'ávit primário fa elâborâção do

pro]eto. na aprovaçào e execLção da lel orÇanrentária pam 2017, bem como devera ser

evidenciada a rr-ansparêucia da gestã0. observando-se o plincipio da publicidade e

perrnilindo se o amlllo acesso dâ sociedâde es inlbrmações, onde se inclui e lnternet, na

lbrma da Lei.

.^rl. 26. 1)oclcrào conslxr cla pLoposla orçantentária dotações para programas.
proielos e alividades constântes do ProjcLo de Lel de llevisão clo PlÂno PlurianLral (PPA)
cnr tümilaqão na Câmarâ cle Vereaclores- ent deconôncia das clisposições do all. 124. .À

1". dâ ConslitrLição do Êsrâdo de Pcrnantb!rco. coln â redaçào dacla pelâ Emenda

Constitucional n'. i l. de 27 dej unho de 2008. que estipulou o rnesmo prazo de 05 (cinco)

de outrLbro de 2015. pal.l,i apresentâçào da proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA)
pâm20lTedoproierocle ei cle Revisão clo l)lano plurianual 20ll/2017paraopróÀimo
e\ercício. âo Poder L.egis lttivo.



Seçâo IV
Dâ§ AlteÍâçõc§ e do Processâmerto

A11. 27. A proposta or-çamentáriâ podelá ser emendada. respeilâ(las âs disposições

clo â11. 166. §l' alir ( orrstlluiçio Federtl!. devenalo o orçânlol'lLo ser devolvido à sançâo do

j)oclcr l-recr.rtiro ilcr iclaü!'utc corlsolidido- corr todâs as emendas e anexos-

§ 1". O Poder Executilo iorneceú clr meio eletrôr1ico os arqLrivos do texlo legal e

dos ane\os dâ proposla orçitmentária âo [t]der Legislâtivo.

§ 1". As eficndâs lciLrls Llo proielo ale lei orçâmentária e seus are\os. consideradas

inconstiLucionâis ou coulr-a[i0s ro inle[csse pÚblico. poderâo s,-r veladâs pelo Clrefe do

l,ülcr l\cculi\.o. no Dr-âzo (lc l5 (quinTc) dias úlL'is. sonsoante clisposiçôcs do § l' do arl.

66 .1à C'ofstitrLiçÀo l'cclc|Il. cllrc conrunicará os ruoli!os do velo dentro cle cltrarenlâ e oito

horâs ao l)residenLc dâ Canrârà de VereilLlores.

§ i'. O veto às emendas mencionadas no captrl deste ârtigo ÍestabeleceÉ â redaçào

inicial cla dolação constânte da proposLa oryamentária.

\ -1". Os irot(igrilÍô\ LI lci orçanrcrniiria irprovada nâ Câmará seÊo devolvidos à

sunçào dir pr'el'citir inrpLesso\ c nô lbffrn do \ l'' deste a11igo.

A 11. 28. A preÍêita do \y'unicípio podeÉ enviar n]ersagem à Cânlârs N4unicipâl paÍa

proPor D'lodific.lÇiies no prcilJlo de lci clo orçamento anual. enquanlo não i[iciada a

votâçào na Comissào especillca.

Art. 29. As irLllelrçôc§ llccorr-errtcs Llil 0bertum e reâbeturâ de crédilos adictonsis

iftesrâraro os qr allr1.r5 Llc dclir rilnlcfk) Lln dcspcsrr.

\fl. i0. Dur nte a L'\ccuçào orçirnrcrrtáril o l)oder Erecutivo Podcrá incluir novos

pr'o]etos. atividades ou operaçÔes especiais nos orçamentos dos órgãos. tlnidades

adminislrativas e qestor"s- nâ lbrma dc crédito âdicionâl especial. obsetvada a Lei 4.120.

de ll de mârço (le 196"1 e iutorizaçâo dir Câmâra de Vereadores.

,\r. I l. O rcmânciitnrcnLl) ou a trirrlslcrênciâ de recu§os de unl elenlenlo dc despesa

pâü ouro. dentro de uma mesma unidltde orçamentiiria. ser'á Íêita por Decrelo- desde que

fâo seiiL 0lterado o valor ar rcrizado pelà Câmâm (le Vercadores no OrÇarnenlo N4unicipal
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para a rclerida Lrnidrcle e rcspeitâdrs às (lisposiça)es clo a 2l2 cla ConstitLrição Fedeml e

do arr. 77 do ADCI da Corrstituigio (ln Repúblicn.

A11 32. Poder'ào ser incluiclos ]aL1)grânrils novos. cIildos pela Uniào ou pelo Eslado

cle lrc|nanrbuco, por nrcio de Àlte.açào. apr-orada por Lci. no I)lano PltrriÂnual. nesta Lei

cle Direlrizes f)rçanrür(árias e no Orçanrettto Anúal. e seus anc\os. no deco[er do

cxercicio de 2017.

CÀPÍI( ]LO tV
DAS RECL:tT^S L DAS ,\r-TEt{A( Ôr:S NA l-ECISLAÇÃO I IIiBUTARIA

\cçiu t ni(x
Da llcc(itâ lvtunicipÀl e (lâs Allcrrçõcs nÀ Legislaçâo Fiscâl

Art. 33. \a elaLrornçào cla plollosta orÇamcntária pam 2017, observadas as

disFosições da Lei (orrplencnrar n' l0l. de 2000. pârâ eÍiiro de prc,risâo de receita.

de,"erào ser considcrâdos os scguintes lht(ncsr

I - efêitos decorrenles de alterdçôes na legislaçâo;

II vcriiçüc\ de rndiccs de pÍe\o::
lll - crescimenrc econônico:
l\ e\ô'.rt': .1.r rt-.. :, ,. ( r l, r".1.'c. r'.^..

Al.t. ]4. Nâ ausênciÂ de parâmetlos alualizados do Estado de Penrambuco. podeÍào

sel considerados índices ccorlômicos e oulros piirânrct|os nacionais.

,\11. 35. A cstinrârlr,r (iit rcceitâ p ü :017 conslâ de de,nonstfrltivos do Anexo 02.

desta L.ei. conlôllne nclodolocia e nrcmrjria clc cálculo que inlegm o Ane.yo de Metas
Fiscais desta LDO. elâborndor consoanle (lisposiçôes dâ legislaÇâo elrl vigor.

§l'Aestirnalivadercccir0queintesmoANl.iXO02dcstaLei lica tlisponibilizada
pâm o Podcr Lc_uisl,ttivo. nos lernlos do ll1. l]. § l'dâ Lei Complerrentaf no ]01. de

2000 (LRf).

§ l' Poderá ser corlsi.lerndâ. 11o ôr'çalfrcnLo pâra 20 17. previsào de receita com base

nr Inecadaçào cstifrâdi (lcconcn!e (le irltclirçâo na legislaçíio t|ibutária. inclusive

cstinativa de âcróseimos Dâ pnflicipirçào clo Vunicípio na disuibuiçào de royalties de

petrólc'o.

^/lii\ .lYir
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§ i" Na propostLt or'çrrllcflúrla o nro 11âtrle p evislo para as reccilas cle oPerâções de

!rcdilo fào poderá sc| suferior'tlo Llas dcspes \ dc caPilâI. nos tennos alo 4ft. 12. § 3'dâ
l.ci de ttesponsabiliclâllc F iscâ1.

^lt. 
J6. As leis relâti\,as ris âllcrrça)es na legislâção tributáriâ quc dependâm dc

illcnllificDto das disposiçõcs Lla alinca b" do inciso lll do art. 150 dâ Constituiçâo

I'cdeml. para vigorâr no e\ercici(r de :01 7. clevet'âo ser aprovaclas e Publicâdas dentro do

s\ercício de 2015.

An. 37. ConstàrÀo Llos orçan]cnlos 05 receitas de lransferÉncias inlrâoÍçamenlárias

cf'l corlLrilpaltida coln âs clespesils t[r1rsÍe[idas nÀ modalidade ale aPlicaçâo 9l -
,\pLicâçôes Dirctâs Decorentes de Oprriç.lo ertre Órgi,r'. Fuf!lo. c Enticlades

I rtcgmnles clos Orçame rlo\ l:iscâl e d.r Scgur dacle Social.

Aí. 38. O nrontantc csllrrado plrx eccilâ de câpital, conslante ltos anexos desla

t-DO pâra 201 7. podcrá ser rnodlllcâdo nl proposta orçamentá[ia. pârâ âlenc]er ptevisào

!le rcpnsses. dcslilrados a ir\,c'sti01cr1los

\\ l'. A e\.cuçàLr dl dusPesr tle'c1oe l|ala o caput deste a[igo Íica contlicionada ti

\ i.rhili/.xçáo da. trirrr*lêr'etrtilts .lo. rcr. ut't'. tcslrecli\ o\.

§ 2". Ocorrendo a siroaçÀo previsrÍr no caput deste aÍigo. deverá hívcrjlrstilicaçào
na mensagem que âcornpanhâ â proposlir orçâmcntiiria pârar 20l7 ao Po(ier legislativo.

r\11.39. A reesrinlâti!l de [eceitu nâ l.OA pa|a 2017, por pafte do Poder Legislativo

\('i serrl penniticla se conprovlJo crLo or orrissâo de ordem técnica ou legaL. conloüne

ilssin clerermirla o .s l''. do ofl. l2 da L.e ('onrplcmentar n" l0l. de 2000. clcvidâmente

alc ronstrada.

§ l'. Pâra cumprifrcnlo do alisposto ro § 3'do aü. l2 dÂ Lei Clomplementar n'.
l0I . de 2000. sào consldeLaalâs as rcccillls cstinrâdas nos anexos dcsta Lei para o exercicio

de l(i17.

§ l" Poderiio consr.rr (lir propostu orÇirnlcrrláriâ receitâs prover)ienles de ()yallies de

p(Lftlleo eln \âkr'cslinlÍdl),.1e ucortlo rorn ll nola redistribuição cla\ lrinsÍeréncias.

dccon'cnte de proieto em uatmitílçào no ('on9rcsso \âciona,-

Art. 40. o Poder Executivo podcrá eDcaminhar ao Poder Legislati!o prcietos de lei

p[opondo altereçôes ne lcqisltça]o. incltLslvc na qLre dispõe sobre tribr tos municipais. 5e

rlcccssárias à preser\,âção (lo cq!rilibrio das conlas pú Lrlicâs. zi ooncessÀo clâ iustiça fiscal.

ir ellcióncia e morlcrniáçio clu nriiqulrlr ilrrccâd.l.lora. alleraçào das legLas de uso c



ocupnÇào do solo. subsolo u espaço Âirco. Lrelr con'lo ao cancclanento de débilos cu]o

monunte seja irrliri()r eos rú:Pceli\os c(tslos dc cobftlnça.

A11.,11. Os prtjetos c1c ]ei de cotrcessão de ânistia. relnissâo. lLrtrsidio, crédito

prcsunrido- isençllo erir cârátcr nao gcrilL. xlLer0çào dij âlíquo!â ou rnodifioaçâo de base de

ciilculo que inrpliquem recluçào discrirtlinâda de tfibútos ou colltribuiçÔes. e outlos

benel'icios qLre correspondnm í trâtamenlo diÍêrenciado. devclão alencler ao disposto no

ar1. l4 clâ Lei Conrplcnrenlur'r". l0l. cle 04 de mrio dc 2000 (L.ei dzl ResnonsabilidÂcle

Fiscal). Devendo â receilâ denunciadâ sel corüpelrs:rda sem acompanhârrellto de estudo

de inrpacto orçanrenlário.

l)uráglalo úrico. L)s prcicLos de lcl ipro!ados que resLlllcnl em renúncia de receila

cnr [rzào de concessâo dc incentivo ou beneÍicio de nâturcza tribu!ária. financeim.

crcdilicia ou patrillroniâ1. ou que !inculcm receilus e despesÂs. órgàos oLt lirndos, deverào

.,r'.-r'..,'rst1.....' l:Ll': .(. l,l r',1 i,iir'.,''.r'' ^.

A11.42. O\ rribuloi [lnçados L'na() anccadídos. inscritos em clírida ativa, cujos

crstos pâra cob[ilnçr seirnr superiorcs uo crédito tributári(). Poderào ser cancelztdos.

medilrlte auloriznçio enr lci. nào se conslilulrdo como renúnclit cle receitâ para os elei!os

.lo disposto ro § l do ârl. l.l dâ Lci Complcmentar n l0l. de 04 de nlilio de 2000 e

leqislaçilo aplicár cl.

,\fl. 41. Conr vlstas ir irsscgLLrâr o conhecinenlo da composição pâtrinlonial a que

sr rclcre o arl. 85 da Lci ].il0.de lTdcnral1odc 196.+. a conlabilichdc reconheccr':i u

ati!o referente nos créclilos tributários s nào tributarios a receber. inclusivc o monla)rle

dos tribr tos lançldos enr l0l7 e não i:lrccadâclos ÂLó o encerLarnenlo dcr exercício. qr"re

scrâo loscritos cnr divida :rri\,a no final de 1017.

l)ârágraÍ'o (fico. O Sctor de !r'ihrrlçÀo rcgistrârá ern slstema irl'or.nratizado os
!âlorcs lanÇâdos e ilrrcca( ilrlos e inforftiri rnensr lntcnte a co rLabilidade. para perllritir o
corrhecinrellto (k)s ereLlil()\ ir rceeber.

\n :14. O l)11)dulo di rccciLa pror cnienLe c1u rlicnrção ale bens será a estinado apcnxs

às alcsfcsas de enplLâ1. nâ\ hip(lLeses lcqulntente pcrmitidas.

( AP] ]L]L,O V

nA Dl \l'. .A 'l lll l( \
Seçiro I

I)â E\ecuçiio dâ Dcspesâ

l



An.45. As clespesas serão executiidas diretamente pela Adminisllação e/ou por

lneio de movirlrcDlação entrc o l\4unicipio e crtles dâ federaçeo e elllre enLidades privâdas

ou coIsórcios públicos. ])or mclo rle Lransl'erênclas e delegaÇôes de execuçào

orÇirlrenliifia. ros tIr]rro5 Llil L-ei.

§ 1". Parâ os cleitos alcsta l-ei- entende-se l)ori

I execuçâo tísicâ. a Íeil,izaçào cla obra. fonlecimento do bcrr oll presaâção do

ser!iço:
ll - execugão orÇamenlárir. o errtPenho e a liqtlidâção da despesa. inclüsive sua

inscliçio ern rcsrcs a pÍlgur:

lll - execuçào llnlnc,Jirll. o Pitgcntcnio dll dcsPesn. inc[rsive alos restos { pagar.

AÍ. 46. A execuçào da Lei Orçamcnlária e dos crédilos adicionais abefios oLl

reâbeflos r1o exercício obedecerá aos princípios constitucionais de legalidade. da

impessoalidadc. cla moralidade. dâ publicidade e da eficiência da Administmção Públicâ.

\ l" A rcarli/lçar().Lc uto: de gestiio Lnçimenlária. linanceira e pâlrimonial. rclativa

ao er0rc ic io llÍrdo. nào sel1i per r iIida. ercelo os registros e a.iustes para lins de elaborílçào

dirs dclnonsirações contátreis- os quais de,'crào 5er eÍàluados zrle o trigesimo dia de selr

§ 2'. O órgão centml responsável pela contabilidade do Municipio e pela

col1solidação das contas pârâ irtender âo disl)oslo nÂ Lei Corrplemental no l0l, de 2000

e na lcgislaçã() aplicável. cstatrelecerá proccclinlel11()s que deverâo ser seuuidos ao longo

do e\ercício. sob|ctuclo no nrôs clc clezenrb|o. fatâ que o ptocesso de cDcerramenlo

corltábll ale 201 7 r)corLa clenü o cios pr-azos legris.

§ lo. Os gestores de liDdos especiais c entidâdes dâ Administl?Ção Direta e Indireta

âiustarão os sistemas de inlbnraçâo pârâ qLre seianr consolicladas as contas lnunicipâis.

"N 

Jo. Para atcrrclcr ao tiisposto nos lr-tigos -18 e' 50 da Lei (irnplerrenlar n' I0l. de

1000. o Legislatiro eI\iilr:r ir mo\'inlenlrçiio da e\ccuçiio olpanrenlária para o Executi,,o

conso/idâr e disponibiliTlr ros (igãos dc coulrolc e ao público. os dados e inlormalçües

!lc rc(eitirs c despcsâs cofsolid0das do Vluricipio. cnvol\cndo todos os órgãos e

cnt id!.les.

Scçlro ll
Dns Translerêncirs e drs Deleg{ções



inlb|mâtizado ao do N4unicípio. para propiciar a consolidação das contas. parâ âtendeI as

disposições do â11. 50 e incisos d0 Lei ('onplenrcnter no l0l, de 2000.

.s l'. Paü atcndcr iro Sistemâ de i\conrpànhanlento cia Ceslão dos Recrrrsos da

Socletlade - SACRES. do Tribunal de ( onus do Eslüdo de Penlafibuco. o consórcio que

[eceber recuÍsos do VlrLnicrpio enviari nrensâltnente. en] mcio elelrônico. cm tecnologiâ

compaLivel com os sislemâs de in Íonnâçào da Prclsilurâ e do SAC RES. os dados rnensais

Jâ exccuçÀo orçâmentàriir do consór'cio. paro eleito de consolidâção das corltâs

nlLrric pei5.

"\11.49. A dcleglrçíio consiste l1lr enlrega de recursos llnanceit'os a oulro ente da

Fe(lemção ou a cons(irljio pútrlico pala e\ecúçào de ações de responsabilidade ou

coDrpe!ência do Municipio delegânte- obcdecidi à legislação própria s as designâções

es!âbelecidas nesta LDO. para qLre o rccebedor erecttte âções er11 nome do uânsiàridor

dos reculsos. obedecidôs às modalidadcs de aplicação âbaixo especilicadas:

I Moclalidacle ll: l-l\ccLrçtlo Or'çunlentári.l Delegad0 à União:

ll Modâlicladc.ll: l:\r'cuçào ollrnrenririr Dclegada ao Bstado ou D. Fedelal:

lll Modalidacle 42: hxecuçào Orçanrentária Delegada a Municípios;

lV - Modalidade 72: E\ccuçâo Orçrincntárir Delegadâ a Consórcios Púrblicos.

Prr'ágraÍ'o único. Os bclrs ou sen,iÇos gerados olr adquiridos com a aplicação dos

recursos de quc Lü1lâ r) c0pul dcsle â[ligo pel1cncem ou se incorporam ao patrimônio do

M un ic rplo.

r\fl. 50. Poderá scr inc lu Ícln na proposra orçrrncntirria pam 2017. bcm conlo em suas

altcftrções, dolaçôes a lírulo cle rranslêrôncias cle rccuxos orçâmentários a instituiçôes

privaclas sem Ílns luclativos. nào peÍtencentes ou não vinculadas âo Município. a titulo
cle contribuiçôes. au\ilios ou subvenções sociois. nos termos dÂ Lei. e slir concessâo

rlcpendera de ale.clirneDlo ios rcquisir()s r\lgidos neslu [-ei.

l'nr.rgtat'o unico. A co0ccisão dc subvenç(-ics dependerá:

| - de que as entid{des berreliciárias scjârr de ÂLendimenlo direLo ao público,

especiâlnrente nas áreÂs de âssistência socisl. sâúde- educagào e ouhurâ e esrejrnl

dcvidanrente registraclâs no\ rcrnros aln lcgislnçiio vigenle:

ll -de (1ra c\rstr lci cspceílica Lrrrtor'izrrldo n subvençâoi



ttl -da e\istência de preslâção dc colrtâs de reclllsos recebidos no exelcicio

anrerior. que develá ser encântinhâciâ. pelâ elltidade benel'iciária. ate o úlltilllo dia útil do

nrês de janeiro do e\ercicio subsequenie. llo sctor fiianceiro da Prcleilura, na

conÍtr|rrri<iade r/o 2«rzitru/o únito lo att.1A la ( onstituiÇão Federal. com a redação dada

pelx L:mcndâ ConstitLrciouxl n' lq/98 e clâs disPosiçôes da Resoluçâo J.C. N" 05/93 de

17.0.1.93. do -fribLrnal (le Conlas do Eslado cle Pe lambuco e atualizações posleriores;

lV - da çompro\,âçiio. por pertc rla irrstituição. do seu regulâr iincionamento.

mediânte atestâdo lir'mudo por autor'iclade competente:

V - dâ âpresentuçào clos respecLivos docúmentos de conslittlição dâ enlidade, âIé

l0 .lc xgosÍo de l0 l7:

Vl da cornpl.()vaçi'io que ir instiluiça(, eslá enr siluaçâo retsular pemnte o INSS e o

FC_fS. conÍ'onnc a11igo I r.)5. 
:s ]'. clâ ( (nr],tiltiçilo liedeml e pemnle âs Fâzendâs Estadual.

l-ederÂl e Municrpnl- nos I'rnros Lla lcgislxÇio cspccíficai

Vll - de nào se enconúar em situâçào de inâdirnplência [o que se [clbÍe à PÍestaçâo

de Contas de sLLb\,ençôes recebiclas de ó[gàos públicos de qualquer csfera de goveÍno.

Afl. 5l . Na reâlizaçrlo das ações de sua competê[ciâ. o Município podeú llanslerir
rccursos â inslilLrições pri\,adâs sefi llIs lucmtivos. desde que compÂtíveis com os

prollranas constântes dâ lci orçânrentária an!â1. nrediânle corvênio. âiuste ou oongêncre.

pelo qúal Íiqucm clâriimentc dellnidos os (levercs e ob[igaçÕes de cada pâl1e. a l'ormâ e

os prazos pâra prestâÇão (le conlas. [rem conro o cu]nprinento do obielo.

{rt. 52. I-l condiçào prelininâr à solicilâçào dos reoursos de que trâto esla sessào. a

lrpresenlaçâo de pftrielo inslruklo conr plâno cle tr'âbalho pâra aplicâção de recursos e

clclrais docunrenlos exiSidos. (levendo ser lormàLiz,ldo cln llrocesso ildnrinistrâIivo. nâ

repal.tiçrio competentc. contcndo incJici]çào dos resultilclos esperados com a reâlização do

proielo.

Alt- 53. lntearará o corr\,ênio. que lol]nalizará a trânsferência de rec! rsos. plano de

rplicaçiio. conlo|rne disposlções clo âLl. ll6 e § l" cie Lei Federal n'8 666/9i e suas

irtudlizuções.

l)arágralo írnico. Senr prejLrízo clas ciemai: rlisPrrsiçõcs lcgais e rcgulanlentxres. constarn

ro plano de t[âbalho pam nplicaçào dos .ccursos. de que lmtâ o capul deste anigo.

obietiros..iustiiicativas c nrelas a scrcnl nlineridôs com â utilizaçào dos recursos e

respeclivo cronoBranrâ dc dcsenrbolso.
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A11. 54 TarnLrom serão perlrlilidos repasses lls instituições P[ivâdas' sem fins

lurcrativos. de nâlurcza artislica. cullurâl c esPoliivâ. consoanle disposiçôes dos artigos

I I j a I l? da ( oustituiçào FederâI. âletl.lidxs âs e\i8ências desta Lei.

^l 
t. 55. As entidilde5 Tr[i\ âdas bunellcirllas coln recursos públicos a qLralqLrer tilulo

sr bmete[-se-ão à 1]scrlização corn a llnalialade cle se verificar o cllnlp[inen!o de melês e

objelilos para os clLLâis receberam os reclLrsos. bcm como do cumPrimento integral de

lodas as cláusulas dos irtstrumentos dc convênio. ájuste ou repasse.

\r. 56. 
^s 

prcstrçõ!'s de contus. sem preirrizo de oulms c\igências legais e

regu! flentares. d!'monslr'nr'ào as orillcns e âplicâçÕes dos recursos. crmprimento dos

objclivos e dr e\!crçào das flctas iisicâs conslaÍrLcs do plâno dc trabalho e do

in\l(rncnto de con!êlri(). rcpasse ou riustc

Scçâo tll
Dâs Dcspesâs com Pessoâl c Encârgos

AlI.57- No e\crcicio linancciro dc 1017. as despesas conr pessoal dos Poderes

L\ecuti!o e Lcgislâtivo observâr'âo as disposiçôes contidas nos ârtigos 13. l9 e 20 da Lei
( onplcmentar n" l0l. dc 2000.

Al.t. 58. No caso da despesa cJe pessoâ] chegar a ultrapassâr o percentual de 9570

(no\'cnta e cirrco p(n cenl()l do limite dâ Receita (irfrente Líquicla. csulhelecido no a[-
10. inciso lll- alincx *h rlaLci (onrp[.nrentarn'l0l.(le]000.ÍjcavedÂdâârealizaçào
de rlespesas colr ltorÂ c\tra. ressallilalits es áreas cle saúde c ecluctção, os câsos cle

rrccussidade Lcnrporauiil (e e\cepcionlll intelesse público, ações cle deÍêsa civil e cle

assistêfcia social. dcvldârrente.irLs!ilicrdas pela âutoridade compelentc.

Afl. 59. Ficâ xutorizada a revisr'io gcÍal das remülleraçõcs. subsiclios. proventos e

pensões dos servidorcs ativos c iDÂrivos dos lbderes Legislâtivo e Execulivo, crúu
percertuÂl será dellfi,:lo efr lel espccillca.

,\n. 60. A rcrisi'io cla relnUnerâçâo dos servidoles c dos subsidios de qtle úata o art.

17. ineiso X dâ (blslituiçr'io da República. pârâ o e\ercicio de 2017. será aurorizada por

lei especilica. obscrvadâ 0 iniciali\n de cildâ Poder. semprc na tTles,uit dÂIâ e sem

dis!inçÀo de íncliccs. consoante inciso X do art. l7 clâ ConslilLLiçÀo Federal. asslm como
a conressão de qualquer vdlttasen de que tfala o al.t I 69. -§ 1". inciso ll da Catla Magna.



A11. 6l . l)arâ curnprinrcfLo do clls )oslo no âr1. 7". inciso lV e no art. i7. inciso X de

C onsLilu ição Fedcral. a proPosLâ orçan're rLá[ia conlcrá margem cle expânsào nas desPesâs

de pessoal estimada pam o exe[cício de 2017. devendo ser considerado no cálculo o

pcrccntual de acréscirno eslabeleci(lo pâra o sâlário rninirno nacional do referido

§ 1". Nas proieçôes de c\pnnsilo (la5 despesils de pessoal que inlegmn o Anexo de

Meliis Fiscàis desrn LD0. parir o salário nrinirno em 2017 estima-se o valor de R$ 946,00

(Novccentos e quârcnta e seis reâis).

§ 2'. Para as despesas ,:1rLe.]á estcjunr p|cvis*rs na margerr de expansão incluída nas

dot0çÕes de pessoâl dâ L.O/\ de 201 7. clc q!rc rrrla o caput desle arligo. nào haveú impacto

orÇafrcrlál io-ilnâncei1'o a demonslrâr.

§ l'. Fica o Poder llreculivo 0!toriz0do a conceder abono par.r atendimenlo das

!lisposiçôes do âl1. ]2 clâ Lei Ie.leral n" I 1.494. de 20 dejulho de 2007. lrem como para

pogrr o valor do sâlário m inimo delinido no inciso lV do âl1. 7o da Constituição Fcderal,

atc a aprovação de lei municipal contcmplando o rca.iusle.

§:lo. Os âbonos coDcedidos sc,ào sonlpensâdos quando da conccssr'io de rcvisào e

teaiustes. devendo coDslaa os criterios nIs leis especificas que concederem as fevisôes e

reâiusles.

A11. 62. Poderá haver e\fansào (las ações do Covemo Mrnicipâl q!]e venhâm â

inrp icar em alrnrcrlto.lc dcspesa con pcssoal. desde que sejârrr respeitados os lilnircs
lega is.

,\fi. 6l Será apresenlodo. mensâln1cnte. o resurro da lolha de pagarnerlo do pessoal

Llo ensino. parâ exâDe do Conselho de ('ontrole Social do FtlNDEts. bem como os

denronstürivos Jc aplicaçào de recu$os binreslmis. objero do demonstlativo Anexo X do

Rclâtór'io Ílesurnido de [:\ccuçr]o OÍçilntcntiiria. der.endo har.er registro. da entrcga pelo

Podcr E\ecutivo dos relêriclos ckrcumcn«rs. crn âtâs das reuniões do IelcIido conselho.

Parágrâlo único. A ap|esc r!açào cla doct nrenlação de alue trata o capul deste a ito
aLr Conselho do FUNDEB oco|lerá Âtc o úlli]ro diâ do mês slrbseqLLente.

I



L ,r, '.

Afl. 64. llaVe],ldo ncccssidâde de lcdrLçào das despesas de pessoal. paM atendimenlo

aos limites estâtrclecidos nu Lui fonrplcncntal n l0l- de 2000. o Pocler Executilu.
conso nre disposiça)es dr ( onslituiçào I cderal. rdot!ri âs seBuintes medidis:

| - eliminâçio cie !antagens concedichs ll servidorcs:

ll - elinrinaçào cle despesas corlr homs-extras:

lll - e\oIcração dc servidore\ ocLrpâftes cle cargos err cornissão:

iV - rcscisio dc contütos dc sca\ idores admilidos cm caráler tcmporário.

Parágralb irnico. As proviclôncias estâLrclecidas no caput destê aftigo serâo

halnlonizadascomasdisposiçõesconstitucionais.cspecialmenteoarl-169.§§3oe40da
( ons(ituição Fedeml e da legislaçào pe11inenle.

'\11. ó5. o N4!r]icrpio lmclerá inclr ir nr proposrâ orçan'renLária dotflÇâo destinada aLo

cusrcio de despesas corlr l)rogmnlâ dc denrissào voluntária de servidores. quando a

despesa de pessoal ultüp0sslrl os linilss estâbelecidos na Lei Complerrrcnlâr n'. l0l. de

04 (lc rlaio cle 2000. e da lirnrr esLabclccida cnr l.-ci Municipal especitica.

Scção IV
Dus Despesus com Seg!rridâde Sociâl

,\11. 66. O \,lunicipio nâ sua ár.a e cornpetênciâ. para cumprimento das

disposições do ilrt. 194.1â(onsrituiÇàolicderâ1.rcalizaft'raçôesparaâssegurarosdireilos

relâtiVos à sâúale. à llrevidê rcia e à assistência social.

Srtbseçio I
Dâs l)cspcsâri com r Plevi(lônciâ Social

-\11. 67. SerÀo incluklxs Llolações no orçanrenlo de 2017 pâra refllizaçio de despesas

enr laror da p[evidénciil sociill. delendo os pâgÂmentos aiÀs obrigâç(]es palronais em

J'!ivor do Regime Cerâl de Previdência Sooií (RCPS) serem leik)s nos l)r'âzos
eslahclecidos nÍr lenislaçio viuente. iuntanrente conr o vâlor das contrill(lições retidas dos

ser\ idores municipais.

\ lo. O enrpcn ra renr<) (las clespe,ls conr {)brigacões pàl[onais será estimativo pam

o erercrcio. por corrpetéDciir. de\endo hir\ L1 o proccssamento da liquidaçâo enr cadl rnes

du conrpetêncilr. dc acLrr'c1o com a legirlaçào previdcnciária.

ffi



§ 2'. Respeitâdas as clisposições da legislaçilo especilica. seúo deduzidos das

obtigaçôes pâtl.(rroin os valores dos bcneÍlcios pâgos diretamenle pelo Mrlnicipio aos

ser\,idores segurados.

An. 68. O l)odcr L\crLLti!o poclerá irssur'rrir. em nome do Município. obrigações

previcienciárias em Íàvor do Regime Ceral de Previdência Sociâl (INSS), de

rcsponsabilidade da Administração Direla e lndireta, com paganrento por meio de débho

em con!a do Fundo de Parlicipação dos \4unicípios (FPt\4).

Paú.qralà irnico Ficir tàcultado ao Poder Executivo realizar pagarnentos das

son(ribuições prc\.i(lcnuilirius rrcnsais por nreio de débito autoorático nâ contâ do Fuhdo

de Pâflicipâçào dos Municipios (FPM ) paru o INSS.

Art. 69. Será pemitida a inclusào nos pa[celamenros de obrigâçôes pfevidenciárias

do l)oder Legislativo (lcsde que os pagamentos n1eflsais sejam co,rpensados nos rccuÍsos

repâss:rdos à Ciimam. pârâ nào crúapolilr o lirnite de que trata o alÍ. 29-A da Constituição
l:edernl.

,\n. 70. O \luricipro poclc[i uoDtrirlxr 5en,rços dc consrltorias e assessolas,

çonúbeis. Íinanceira5. .ltulrilis. previdcncií[ias e.iuridicâs pârâ o Regime PrópÍio de

P|evidência Sociâl - Rl']PS.

A|1. 7 I . Sirrão inclrLídas dotâça;es no orçantento de 2017 pala realização de despesas

com eoberlum cle déÍlci! c P|ssivo irtuariirl do Regime Próprio de Previdência Socaal

IRPI)S). vindos de' crcrcirios ânteriores.

Art. 72. O Regime Próprio de Previdênciit Social será estntturÂdo de acordo conr a

legislaçào vigenrc. especialfien!e no locan!c a contâbilidade previdenciária nos rermos dâ

legislaçào aplicável â nralcriil.

A . 73. Os rclaLi)rio\ e Llcn)onsrrllLi!os criqidos pelâ lcgislaçâo vigente serào

publicrdos pelo tesLoL do l{PÍ)S. n s (1,tras especillcadas eln lei e regulanento.

Ar{. 74. O orçâmcnto do Íirnclo de previclência poderá integrar a proposta

orçamentáriâ por meio de oDidâde ges(r-a supervisionada-
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Pârágrâlo único. Adolar-se-ó o coDceito de Receita lnír'a-Orçarrentária para

conlrapâfiidÂ dâs d,jspesôs rsâlizociâs na Níodolidade de Aplicaçào '91-Aplicâção DireÍa

Dcconente de opemç{les únlfc Orgàos. Fundos e Entidades Inlegmntcs dos Orçamentos

Iiscais !'dâ Segrrridi]llc Sociirl". con!'omlr consta na Po[aria lnter'ministcrial 0 u 688. de

!4 cle ourubro de 100-i

Subscçiro It
D:rs Despes:rs com 

^çõcs 
e Sel\'iços Públicos de Sâúde.

Al.l.75. Além dâs clisposiçôes esfec]tlcâdâs nâ Conslittriçào da RePública. na Lei

l-ederal no 8.080. cie l9 de serembro de I990 (Lei cla Proteçào e Recupe!âção da Saúde)

e legisltrção aplicável. a gestào de sâúde. incluinrlo o planeiâmento e organização das

ilções públicâs de saúde no âmbiro clo MuDicipio ohedecerá à regulamentaçâo naciorlal

e*abelecida pelo Decrelo no 7.508 de :8 dejünho de 201 L

Arr. 76. Para âlender ao i:lisposto na l-ei 8.689. c1e 27 dejulho dc 1993- com a
redôçâo dacia do al]. I ] pell Lei Fecleml n' I 1.-138. de 06 de lulho de 201 l. o gestor de

:üúdc aprcsentnrii. u'ilncsll'ilnrente. enr irurliência pÚblica. nâ Câmara de Vereâdores.

rclxtório circunstàrlcildo rclcrente à sua aluilçào naquelc período. devendo dito relatório
alcslâcâr. dentre oütlas. inlbrnrações sobre nontantc e fonle de recursos Âplicados,

.udilofiÀs conlluidâs ou iniciâ(las no periodo L. oÍ'el.ta e produçt]o de serviços na rede

IssisIencial própria- conrxtarda scon\cni0dâ.

Art. 77. O Poder L:-xccutivo disponibilizârá âo Conselho N4unicipâl cle Sâirde, âos

(irgãos cle Conirole E\te.no. publicará em local visivel do pr'édio da Prel'eitLlla e ent|egc15

para publicaçâo ua Cânrâr'â de Vercddores o Demonstrativo Anexo XII do Relatório
Resomido de E\ccuçâo Orçanrcntáriâ. prra conhecifien!o dâ êplicaçâo de recursôs em

lçõe\ c serviços públicos rls sâúde.

Al.l. 78. Compete ao L]onselho Nl!Lricipal de Saúdc rcgistrar en] ata o recebimenro

clos dernonst[âtivos contábcis c llnancei|os citados no câpL[ deste.lfligo e examincr o

desempenho dr gcstiio dos prollmnras dc saú(le em execuçâo no Municipio.

Àft. 79. Inrclllari x plcstxçao dc contfls ârua, o Relatório de Ccstão dâ Sâúde e

.lprrii\ dirf\oliç,i(\ ..(,,rtidir:,rr lcsi'l rr,, perlincllrc.

Art 80. O Pirccer do (trrsclho \'luniciprl de Sâúde soL)re |sconLasdo Funclo scrâ

conclusi'Ío e llndameDtado e emitido dentrc de l0 (dez) diâs após o receblrnento dâ

prestaçào de conlas do Fúndo l\4unicipâl de Saúde.



:\t. 81. O Ccsl()r.l(r ,'undo lvltrnicipírl de S0irde clÍholaú a progrârnaçào financeim

clo FLLndo. executará o oçamento. emitlrá balancetes de receitas e despesas. mensalmenlei

e dará conhecimenlo âo Conselho Municipal dc Saúde

Subseção llt
Dtrs Dcspcsrts com Assistêncir Socill

ArL. 82. Pau âlendcr Lro disposto no eí.201 da Constiluiçào l:ederâl o MuniclPio

prestará âssistêncilr social a qlem dela necessitllr. nos leúnos da legislaFo âplicável.

A11.83. Constârâo c]o orÇâmento dotâçÕcs deslinadas a doaçôes e cxeouÇão de

progÍan1âs assislenciais. llcando â concessilo subotdinâda às regtas e critérios

csrâbeleciclos em lcis e regulanlenlos espL'cillcos locais. parÂ etenclimenlo ao clisposlo t'to

irfl. l6 diJ Lei Corrplefienl0r n' l0l . dc 2000.

Alt. 84. As ltções prioritárias [a nre.l de âssistência social cslâo evidenciadas no

ANEXO 0l desta l.c i

SeÇiio V
Dâs l)csl)esas (onr Mân(ttcÍÇão c Desenvolvimento do EnsiDo

A . 85 A rcul;zâçÀo (le dcsllesas com rnilnulenÇâo e clesenvolvimento do ensinu

obedecerá às disposições dâ ConsLiluiÇrio dâ Repúblice. clas lcis lede[ais n''. 9.394 (Lei dc

Direrrizcs e Bases da EducaÇào). dc 20 de dezenrbro de 1q96. n' ll.-194 (Lei clo

FL,NDEB), de 20 de iLLnho cle 2007. n" IL7i8 (Lci .lo Piso Salârial dos Prctessores). de

lú Jcj.rlho de iú08 c le!i)1.1;r. lu..rl t)rr,..reflL

A11. 86. lrcg'rLá l\ rrcstâçào dc contas ururl o Rclâtório de Cesrâo clâ EducaçAo

l]ásica c demâis !lisposiÇõcs coIli(Lâs fo al.l. ]7 de Lei n". 11.,194. de l0(17 e normas

estabelecidns pelo !_ribunirl de (onlls Llo Islldo de Pernâmbuco.

ArL. 87. As pLesLaçôcr de conLils de recursos do ITUNDEB scrào irst[r]ídas conl
par'ccer tlo Consclho dc (\nrrrcle Sociâl do l:undo. devendo o reÍêrido parccer.

lindamentado e conclrLsl!o. ser âpresertâdo âo Poder Execulivo no prazo estabelecido

ro pa[i]qralb úf co !lo al.l. l7 rla t-el I cclUr,rl n" ll 1t)4. de 20 de .iutrho de:007.



Al.t 88. C)s regislr.()s !() rlábeis c os c]efionsLlali!os gercnciais mensilis. atualizados.

rclír(ilos âos llrcúrsos rcPll\sldos ii corrtr do I l. NDEB. alssim colllo os reÍirentes as

despcsas rcali/ldàs. lici[i'l() pcr]rr ncntcnrenic il disPosiçào dos órgàos de controle.

especialfienle alo Consclho de Controlc Social clo IUNDEB. nos lermos do an. 25 dâ Lei

n". I 1.194. dc l0 delunho (le 200?.

Art.89. Será apresentnda âo Cofselho de (brrtrole Social do FUNDEts a prestaçào

de corLas ânuxl rcl'ercnte as rcceitâri c (lcspesrs cotr ranülcnção e dcscnvolvimento do

en\ino.deverdooconsclhuxprcci reenritirpârcccrdenlroclc l()(dez)di 5úreis.âcontâr

da (liru do recc[rLrrenro da prestâçào dc conlâs.

^ 
- 90. o Poder ll\ccuti\o disponibilizrrí ao Consclho de Controle Social do

Ftl\DEB. âos orgÀos.lü Conlrole Extenlo c publ;cârá enr local visivel do Prédio da

I)[clciLLlm e entlcgará pârn publicâÇào râ Câm0ü de VereÂdores o Demofslralivo Anexo

VIll do Rclelório Rcsumldo de Execuçào OrçanrcfLária. parir conhecinrenlo da âplicaçào

de recuÍsos no ansino.

Seçío vl
Dos lilepasses rlc llec{rsos no l'oder Lcgislativo

r\í. 9l . ( )\ l.cpxsses de rccLLrsos 0o l)ocler l.c-{islaiivo serâo Í'eitos aré o dia 20 (vinte)

de cacla mês. nos termo\ dos artisos 29-/\ § l'. inciso lel68 dâ Constitüição Federal.

P!úgrati) ürico. O rcpâsse do duoclécirno (lo mês de.jâneiro cle 2017 devendo ser

de igual valor L[ilizada no fiês de (lczeml]ro cle 2016, devendo ser alLrstâda. a paftir do

lnês abril de 2()17. .venlurl diÍer'ença que \renh â scr conhecida. pâril mâis ou parâ

ncnos. clutlnalo to.los os Lrrlanços arli\e[enr ar]ccr'[aalos. public.]dos e calculados os

vaLore! e\atos Lhs lbnLes Jc receilâ ( o c\crcicio arltcrior. que fiInranr l base de cálculo
esttbelecida pclo tlrl. l9-À da Constiluiçào Ie(lerirl. pará os repasses dc Íirndos ao Poder

l-egislâli,'o en 1017.

Al.t.92. À Cân1arâ de Vercaclo|es enviará à Preleitula cópia clos balancetes

r)rçllnenrários. âte o dérinio diô do ntês subse(luente- pam eÍeilo de processamerto e
ronsolldaçà{) por conrpelúfcie. ro brLrnço geriLl clo N4rLnicipio. etlr currprinrento das

dis)oslÇõesdo xfl 5tJch l-ei Iorplercrlarn" l0l.de].000.

Seçáo \ ll
Drs Despesis co[l Sct-viçor (lc Outros Covernos

.l



A11.9i. Pocleúo scr incirtidas dolações esPecificas para ouslcio de despesas

rr'!uLLarles de convônios. !rxclos lbrnrills c lermos alc cooperâçào. ro orçamenlo de 2017,

parâ o c0sleio de despcsils fcicrenlcs â irLivrditdcs ou seNiços próprio$ de oLltros govelnos.

Seção VIll
[ras Despcsl§ com Cülturâ e Esportes

^11. 
94 Consuri'io Llo oÍÇanleD() dol:]çôes deslinâdas ao patrocínio e à cxecuçâo cie

pÍosftrnr:ls cúlturxi\ e csporli\os. Ílcârldo il c(rlccssalo de pltmios sttboÍdinâda às regras

e crilcrios esttlbclecic[)s crn leis e rcg!rllnento\ csp!'cíUcos locais. l)i]rÀ âIeDdimenio ao

disposLo 1o an. l6 dc L,ci ComplemenLnr n 101. (lo 2000.

A11. 95- Nos prograrnas clrlturais benr conro e!]1 progmmas reâlizados diretâmente

pela Administmçào Municipâ1. se incluem o pâtrocínio e Íealizâção. pelo Município. de

Íêstivid0des cívicas. lblclóricas. lradicionais e out?s manilestâções culturais, inclusive

qrLanlo à \,alorizrçào c clili sào crLltural dc que ü rtl o uÍ. 215 da ConsliLuiçào Fecleral.

\r1.96. o lrroiclo dcsrinado à rcrlizução de evenlos seÉ elcborado nos telnos da

legislação vigenre, coriteú memorial descril;vo. detalhamento de serviços. monmgem de

esnLLt!rÂs. especitlcaçôcs técnicars e estimâtivas de cLrslos, bem como cronograma lisico-
linanceiro corrpativeL co no os prâzos de liciLâçào. de contrâtaÇão e de reâlizaÇão de todas

âs ctapas necc\sill iâs.

Àrr. 97. O !lunicipio tirmbém rpoirfti c inclrlti\,ará o desporto e o lazer. por mcio

cla e\ccuçào de progl.inlirs cspecílicos de acordo com âs disposlções do ân.217 clâ

( ',r .r l.r i:o I e,1cr':l u 'c:L I 'r'r. tto Lr r:.1.

Seçno Ix
Dos Cl éditos Adicionais

4fl. 98. Os crLíditos ildiciolrais. cspeciais e suplemenlares. seralo autorizados pela
('iiftar'â de Vereadorus. por lneio de l-ci. c aberlos por Decrcto Execulivo- poclendo haver

transposiçâo de uma categoriâ econÔ,nica pârâ ouoa. observadas as disposiçôes da Lei

FederÂl n'4.320i 64 e âtuâlizdções posLeriores.

i,.'
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.Àn.99. (i»sidcmnr-\c recorsos orçrntcnlários para ettito cie abcrtura de créditos

rdicionâis. especiÂis e stLplcnrenlares. rtLlorizâdos na IormÂ do afi 98 clesta lei clesde que

nào conlprometidos. os seguintes:

| - sLrperávit financeiro apetrado em bâ,anço patrimoniâl do exelcicio anteÍior;

ll recursos pfovcrrien!es de ercesso cle arlecadaçãol

lll recLrsos resúlli rtes de ânulnçào p rcialou tolalde dotaÇões orÇameltárias ou

oe (.'eJ,Lo: roi..uf-1.). ar,r«'.i/a,r.'. e'l' lei:

tV - píoduto de opcmçõcs de crédilo autorizadas. enr forma que juridicamente

possibilite ao Pode| Llxecutivo realizá-lâs. inclLrsive financiamentos cottl recursos

prolenientes do BNDES. pelo l'jl\4A-1. PNAFM- PROVIAS e oulros:

V recürsos provcnientcs cle ÍrlmstàÉncias à conta de Íindos. pÀrâ aplicâçào em

despesas a cargo do pr'óprio tlndo:
V, - recursos p[ovenientc's de transÍir'ências !olunlárias rcsultitntes de convértio:.

L1jrsres e outros insLrurrrenlos prra realizaÇào de obl.ílS ou âçôes especillcas no MLrnicipio.

AÍ. 100. As solicilações ao Poder Lcgislallvo. de alrtorizações para abeúuÉ de

créditos adicionais cor'rterão âs inlonraçôes e os demonstralivos exigidos parâ a

rni-nsagern que er'rcarrirlhar o projeto cle lei osafien!ária.

Afl.l0l. As proPostrs dc nrodillcações do proieto de lei orçamcntária. bem oorno

os projelos de créditos irdiciorais. seÊo rpresentadas com â ÍoÍrna e o nível de

delalhamenlo. os .:lerronstfÂtivos e âs lnlbrnâções cstabelecidas pârÂ o orçarrcnto.

A.l.102. DlLrante o e\ercioio os projetos de Lei, enviados à Câmara MLLnicipal de

VereÍrdores. dcslinados l abcrtura dc cr'édircs especiais. incluirão as modifrcações
pcrtirenres ro PLaro PlrLIianual. p0râ con'tpatibilizar a execução dos prograrnas de

go!eIno eDvol,úid(,s. conr a c\ecuçâo orçanrentáriâ respectiva-

A11 l0i. Os eréditos Lrdicionais especiâis autorizados nos úllimos 04 (quâtro) meses

do exercício de 2016 poderÀo ser reabertos em 2017. aie o limite d(r serLs saldos e

incorporados ao orçarrento do exercício. consoânte § 2" do alt. 167 da Constituiçâo
Federâ1.

Art.l04. Dentro do nresIO gtupo d0 despesa e rLl mesnta u[i(lade, por meio de

llecrcto. podeÉo ser renrânciados saldos de elementos de despesa. sent oneral o
percenlual de suplemetitaçã0.

'i
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01. de l0 de dezernbro de l0l4 e clilssi,lcaÇâoÍirncionaleslâbelecidanaPo[ariaMoC,
n" 41. de 1999 c suas atunliT.xÇôes.

Seção X
Do Apoio âos Co sclhos c'l'rrnsferêllcias (lc Reculsos aos rundos

All. ] 10. Os a onselhos e Fundos Münicipâis teÉo ações cus(eadas pelo Municipio.
desde que encâlninhcm seus plclros de lrabalho e/ou proposÍas orçan1entárias parciais.

indicando os progÍarnas e ôs açôes que devcrào ser executadas. para que sejam incluídas

nos projelos e atividades do orçamerlLo nronicipal. da tbrmâ p,evistâ nesu lei e nâ

legislação aplicável.

ParágraÍi) illico. Os plânos de lrabillho e os orçamenlos parciais de qLre trata o caput

desle l.tigo devcrÀo ser enLrcgues ilté o di! 05 de setenrblo do exelcicio. para que o Setor

de (JrÇamento do l'oder Lxecútivo laçil a consoli(lÂção na proposla orçâmentária do
c\ercício subsccluen!a,

À . lll. Os rcpasscs âos tirndos rerào destinaçào especíÍlca para execuçâo dos

programas. proiclos e atividndes corlsrântes do orçamer1to, câbenclo âo gestor implântâr a

contabilidâde. oL1lerxI a L]espcsir c p[cstl]r contirs aos órgàos de controlc.

§l- Os lepssses de reclusos âos Íundos serâo 1êiLos de âcordo com programaÇão

Íinanoeira. por nreio,:le trânslerência intrilorçantentáda.

§2'. Il vcdnda li !,inculaÇÀo cle leceila ou despesa. ressâlvadas as cliSposições do afl.
167. inciso lV da (t»rstitlriçilo Icdcral.

Al1. llf. Os gcsLorcs de lindos p|csvrrào conras âo Conselho de Controle Social
respectivo e aos órgàos de controle e\lcrno nos tcrfios da legislaçâo trplicável.

§ lo- Os scslores dos lirnclos aprcsentarào aos Conselhos. alé l0 (tlintâ) diâs apos o
cncerramclrto de citd0 mês- denronst|âlivos alâ exccução orçanlenlária do fundo
respecrivo.

§ 1". Os consclhos rernir se-à.r regula[mcnte c encanrnharâo cópia das atas âo

Poder Executivo e aos gestôres de llndos. uo prozo ntáximo de 5 (cinco) cliâs úteis, apos

a reüniâo. pâra qLre cópia das alas inleure as pr'estâções de contâs que serào cocamiIhadas
aos óreãos de con tro le.
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§ 3o. Os pareceres cle conselhos sobre es preslações de contas serão lundamentados

e deverào opinar objetivÀmente sobre as conlâs âPresentadas, devendo ser enritidos. no

prazo n1áxirno clc 10 (clez) dias úLteis após o recebilnento da prestação de contas e

expeclid:rs cópias au!ênticas ao Poder Exec!Ltivo e âo geslor de fundo, para

encarninhaüento aos órgàos de conuole inlerno e externo.

§,1'. A omissão de prest.Lção de conlas poL panc do gestor do tirndo inlplica em

tomaala de conlas espeoiâ1. nÀ lonna da lel ou de regulâmento.

Al1. lli. O Órgão Certral .le ContLole InteLIo do VlullcíPio acompanhara rL

e\eruçiio orÇâmenrárja clos lirndos especiais e\lsleiLes no MrLnicipio, nos termos dâ

Lcgisluçào pel1inente. âssi corro o efvio À ConLabi!ic]acle Ceral do Município clos dados

e lrllirnaçôes em meio elelrônic,.r para clisporribilizaçào a sociedâde e aos ór-gãos de

controle.

SeÇào xl
D, Cerxqio c do Con t ingenciâm ento de Despcsx

Aü.1 14. Considera-se. para os e1àitos desla Lei, obrigatória e de caráter continuada

a despesa. decorren[e de Lei. que llxe parâ o Município a obrigação legal de sLla exect çào
por periodo superior a dois exercicios.

A11. I 15. O Demorlsllâtivo da Estirnativa do lmpacto Orçamenlárlo e Financciro

Lelativo à geLeçào de despesa nova. prra nLcr.liLnenlo clos efligos l5 e 16 da Lel

aofi| errenlar'r" l0l. de 1000. será publicado da Í'orma definida na aiínea "b'' do inrisu
''l rlo arfl. g7 dn CorsliLujÇào clo Es1â.lo cle Pcrnarnbüco.

§ l" A conrabilidâde terá o prazo de l0 (dez) dias úrteis pam produzil os

demonsÍativos de impâclo orçamentírio e linafceiro. depois de solicitado o estudo de

projeção da despesa nova c de indicâçào das tontcs cle recursos |espectives. devendo ser

intb nâdos pelo óreio solicitânte os vâlores necessários à realizaqâo das ações que serào

e\ecutadas por meio do p|ograrra novo. pará propiciar a montagem dâ estrutura de

cálculo do impacto.

§ 2" ldêntico prazo. ao do § l'. tc[] o seLor de recursos humanos pârâ disponibilizar
tblhas de pagamento simuladas que inslru irão cálcL los de estudo de impacto orçamentário

e financeiro parâ eleito de análise de reflexos de acrescimos na despesa de pessoal na

hipórese de concessão de rcâiuste salarial.
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Am. I 16. As entidâdes da admi11islrâção inclireta e os Íundos disponibilizarão dâdos,

.lemonstrativos e inloL.lnaçôcs conlábeis à C-'ontabilidade Ceral da Preleitura para efeito

ale consolidaçâo. de modo que possam ser enlregues nos pr_âzos legais. relâtórios, anexos

e denlurstraçõss contátreis Lis irstiluiç(les de controle exle lo e social.

Al1. ll7. O Órgâo (el1llill de ('ontlole lntel'llo conferirá a exatidâo dos dados e

;nlbÍnraçôes de que tmta o al-!- I I l, Âssim oorno o cur'nprimenlo dos prazos.

Alt.118. Anrecede r gemção de dcspesâ uovâ a publicaçâo de denronstr?tivo da

estimârivâ do irnpacto or'çamcnúrio c ljn0nceiro. parr atendirnento do disposto nos

aLtigos l5 e l6 dâ l-ci conrplementar n" l0l . de 2000.

Art. I 19. Pam et'eiio do disposto no § l"do Àrt. l6 da Lei Complementar n' l0l, de

2000. são considcradas despesas irrelevantes aquelas que nâo excedam os limites
estabelecido no irciso I .lo â . l4 dí Lei I'ederal n'8.66ó. de 21.06.93 e âtuâlizações
posleriores.

Ar! 120 Pâra c!rmprinrcnto clo clisposlo no a11. g! da Lei Conlplemenur no l0], de

2000. os Poderes do MILrnicípio. por ato pr'óprio e nos montantes necessários. nos trinta
clias s!bseq enles. deternlinâ[ào a lirritaçtio cle enrpenho e a nrovinrentaçÀo financeira,
em percentuais proporcionais às necessidfldes. conlbmle justilicativa oonstante do ato

cspecífico.

A[.121. A limitaÇào do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da

diÍàrençir cntlc a rcceitir âr'rccadadÂ e ir previs(a pâra o bimesú-e.

Arr.l22 Nào sào ôbjero ale li1litaçào às clespesâs que constiluam obrigações
constitucionâis e lcgitis clo Municipio. i[clusive Àquelas destinadâs ao pagamento do
serviço da dívida. sentenças.judiciâis c de despcsa cont pessoal e er]cargos sociais.

Art.l23. Ilivenclo alienâçào de bens ierá abetta oonra especíiica para recebimento

e novirnentaçào dos reculsos. !lue serào deslinâdos apenas à rcâlização de despesas de

eâpiLol. nos teúnos do arl. ;14 da Lci ( onlplcmentar Fede, al n' l0l. dc 2000.

I
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( APII'ULO VI
Dq I"{OCB \\IC( ÀO I I\A\CLIRA

Seçio I nic:r
Dà Progrâmttçâo liinâncciftr

Al.!-124. Alé rrinra diÀs após â publicaçào (la Lei Orçamentária Aiuâl de 2017. o

liodcr Execülivo cstabclecerá à prográmÀçâo llnânceiÍ4, o cronogralna de desembolso. âs

mctas bimensâis de arrecadaçào e publicará o quadro de detâ!hâmento da despesâ.

| 1". O QrLadro de Detalh0menrc clir Despesa disc[ilninârá a natureza alé o elemenlo

de despesa. de acordo conr a clâssitlcâçào nitcionalnrenle uniÍ]cada e de conlormidâde

coln os grupos de despesa de cÀdâ dotâçào.

\\ 2'. O Decrelo que aplovar a progralnação ilnanceim será instrLrído com a

indicaçào dâ nrctodologii! rtilizadn pârâ clubo[açiio dos den]orlstrâtivos qne integrarem a

P[ogra,nâçào.

Arl. 125. Os recIrsos Iegâlnrente vinculados a firalidâdes especíílcas seláu

aplicâdos apenas no atendinrenlo do obieto cla sua vinculação. ainda que en exercício

diverso alaquele qr e ocorrer o ingresso

^11. 
126. Ocon cndo llustrâçâo dÂs nrcras bimensais de a[ecâdâção. ou seja. receilü

arrecadadâ alé o biLrestLc inlêrior à previsÀo aplica-se às normas eslâbelecidas nos anigos

l15ell6deslaLei

A[. 127. Serão consiclera.las legais ils despesas com multas e.iLrros pelo eventuâl

nir'0so no paqamento cli3 comprolnissos assumidos. molivado poI irlsLrficiênciâ de

tesoutaü iir.

CAPiIt]LO VlI
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÀO DE CONTAS

Seçâo I
Dâ FiscÀlizâçiro

A11. ll8 A Llsealirrçio do Vluficrpio scrá e\ercida peio Poder Legislativo

Municipâ1. mediitnle conLrole c\tcrro c pelo sistema de conlrole interno do Poder

Executivo. corsoanLc disposiçôes do âl1. i 1 e §§ ]" e 3' da ConsriLuição Federal.
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Aú. 129. O Conlrole extemo da Cánrâm lvlurlicipâl será exercicio com o auxílio do

l'ribLrrral de Conlas do EsÍrdo de Pernanrbuco. nos tenros da Constituiçào FedeÍal, da

( onsLilüiçâo do Estado de PcrnambLrco. da Lci Orgânica do Município e da legislagão

in liaconslitlrcionll pe11inL'nte.

Scçâo ll
Das Pre§tiçôes de Cont:rs

Ârr. 130. A preslaÇão dc conlâs do Poder ExeclLtivo. relâÍiva ao exercicio de 2017,

p0râ âlelrder ao alt. 50 de Lei ComplenrcntÀr r" l0l. de 2000 e disposiçôes da Lei EstadLral

n"11.600.de100.1.sc|aaprcsenrída.atcodial0dernarçode2017.aoTribunaldeContas
do Eslado de Pemâmbuco. composH cla docurnentaçâo o dâs demorlslrâções contábeis:

I - do Poder ExecLrtivo:

l1 - de lornra consolidâdâ do l\4unicípio. incluindo os balanços consolidâdos de

ambos os Poderes.

§ l''. ,\ docunren[rçiio crigida parlr o plocesso dc prestação de contas obedeceril a

Lci Cofiplcmentar n' l0l. de 2000, a Lei Federal n'4.i20. de 1964. a Lei Estaduai no

12.600. de 2004. Lei Orgânica do Município e resoluções do'Iribunal de Contas do

Eslado de Pemamhuco.

§ 2'. A docUnreDtaçào dâ preslaçào de contÍts de qLre trata o caput deste anigo. ficará
lu disposiçâo dc quâlqLrcr conlribuinle. cidadÀo ou instituiçôes da sociedade na Cârnara de

VcreÂdores. para cumprinrcnro do art. I l- .,\ l" dr ( onstiluiçÀo Federal c do arL. 49 da Lei
(onrplenrentarn. 101- cte04dc mâiodc 2000(l-ltF).

§ io. A docunrentâçâo da prestâçào de coDtas eoviada ao Tribunal de Conlas

destina-se à emlssào de pârecer prévio. rlos rermos do an. 31. § 2'da Constituiçâo dâ

Iiepublica.

I l' A plestxÇ.'io alc conlÍrs será disponibilizlrda à Clâmara. ao Tribulral de Conms e

públicado na pagina clcuônica olicial dâ l)l!ltitura Municipal. à disposiçào da sociedade.

em \,ersÀo elelrô[ica. nâ tbnnâ estabclecidâ em lei c/ou regularneito.

Alt. l3l. 
^ 

N4esâ Drretora da Cânara dc Vercadores encamiohâr/t â prestação de

conlas do exercicio Lrté o diâ l0 de lrâtço do ano subscqueute. ao Triburral de Contas do

Estado de Pernalrbuco. nir li)[n! estabeleciclâ no al.l. ]2 da Lei Estaduâl n" 12.600. de

1004. composra dn docurncntaçiio cstxbeieci.la em llcsoluçâo do lCL-PE.

'-,:
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CAPIIULO VIII

DO OIIÇAMENTO E DA CES'IÃO DOS FUNDOS E

ORCÀOS DA ADN4INISI RAÇÀO INDIRETA
Seçrio I 

.

Do Orçâmento e d:r Cestâo dos l undos e Orgâos da Administração tndireta

Alt. 1i2. Os orçamentos dos óflrãos dâ âdminisnâção indireta e lundos municipais
i0tegraúo â prcpostâ orçâlrenlár'ia por meio clc Lrnidade gcstora sLlpervisionâdâ.

Pârágrâlo único. A regrâ do câput âplica se às aularqüias. lirndaçôes e demais
entidades da âdminisúaçào indireta.

A11.133. Os geslores dos llndos encân']iuharilo os rcspeclivos planos de aplicaçâo

oU proposlas parciáis do orçainerlto respecLivo. consoÀnle estimtilivâ cla recei!a, até 30

tuinlâ) dias antes dâ dâ1a previs!â pâÍa enLrega alo proieto de lei alo orçanrenlo de 2017 ao

lroder Legislativo. parâ eleilo de inclusào e consolidaçào na propostÂ orçamenláriâ.

§ 1". Os gestores dc órgãos e enticlildes da adminislraçâo indilem terào o rresmo

prazo do capu! parâ enviâr as proposlas orçamentárias parciais do orçamenlo respectivo

à Secrclüria de I inançirs.

§ 1". Quando da elaboraçào dos planos cle aplicaçâo para progrâmas e ações em

lirvof do menoÍ e do adolcscclrte. deverilo scr incluidâs as despesâs com os Conselheiros
'Iutelâres.

Art. 134. Os l'un.los.le nat reza contábll e os íundos especiâis que não tiverem

tesrores i-rol'neados na Iorma.las leis instituido[âs. bem como na hipótese dos gestores

rào enviârern ser s planos de aplicâÇiio. profostas parciâis ou intõrmações sul'icientes. até

â dâta estâbelecida [o a[. l2l]. terào seus orçanrentos elabomdos pclâ Secretâria de

I:inânçâs.

An.l35. Os planos dc aplicaçâo de que trata o aÍt. 128 desta Lei e o âlt.2'. §2",
rnciso lcla Lei Fedcral n l..lfo. dc 196:1. scrào compativeis conr o Plano Plurianual e

conr esla l-ci.

Art.136. Serào consignadrs doÍrções orçamentáritis especíÍlcas pâra o custeio de

despesils com pessoal e encârgos vinculâ(los aos recursos do Fundo de Manutençào e

Desenvolvirlerio dâ liduc?lçâo Básicâ e VâlorizaÇão dos I]rollssionais da Educaçào -

l'L N Dl,B. co rlprcc l(lcrr(io
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I - despesas de pessoal de magis!ério dâ educação básicâ;

II - denlais despesas de pessoâl da educâçào básica.

Al.t.1i7. Fica atritruidâ ao Fundo Murlicipal de EducaÇãô - FMÊ â comPetência de

Unidâdc Cestor.i de OrÇamenlo

Parágrat'o Único - O Ccslor do Fundo Mrrnicipal de Educaçâo - FME poderá

ordenar a despesâ do relerido l'undo. mediante âto administrativo, emanâdo do Poder

ExecLr!ivo MLlnicipâ1.

Art.l33. As dotâçôcs orçamen!árias dcslinadas ao cusleio da l\4anulençào e

Descnlolvimento clo Ensiro. serão cofsigfâdars no orçamento do Fundo Municipal de

Educaçào - FMI-.

Arr. 139. Os progrnlllas dcs!inados n a!ender ações l'lnalíslicas e âqueles financiados

com rccürsos p.ovenienles de (mnsl'erênciâs voluntárias oriundas de convénios,

pretàrcncialmenLe. deverâo ser administlados por gestor designado pclâ PREFEITA ou

pelo gestor do t'undo â qual esle.ia vinculido.

A11. 140. O gesror de progmmas tinalisricos e de co[vênios aconlpânhara a

e\ccuÇào orçamentáriâ. ,lsica e tlnanceira dâs ações que serâo realizâdâs pelo progÍama

c ülcance dos objetiros do convénio.

Art.l4l. Serào realizadas audiências públicas. nos meses de maio, selembro de

2017. c levereiro de 2017- rra Câmâln dc Vereâdores. pam cumprimento do §5Ôdo artigo
36 da Lei Fedeml n' l,{ l. de ll de jrneilo (le 20 i2. pe]o geslor de saúrde.

ALt. 142. Iodos os gestores dos dernais ftLndos deve€o oferccer as iníonnaçôes para

irtcndcr âo disposro no afl 9'. §4'(la l-ci ConplcnrcntâÍ n' l0l, de 2000. por mêio de

RelâIoÍio de Cesttlo Fiscal. inc[rindo ir denronstraçào do cumprimento de metas fisicâs c

IirtaDcciras enr aucliéncias púLrlicas qLradIinrcstlais na Câmara de Vercaclores. nos n'leses

dc n'leio. seten'rbro c t-evereiro.

AÍ.143. Os conselheiros municipais. iDtcgraItes dos conselhos de controlc sociâl

respectivos. deyerâo ser convidados pâra âs audiências públicas.

An. 144. Aplic|nr-sc aos gesrorcs cle progmmas as disposiçôes desta seção.

Scçiro II
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Dos Recursos \'inculâdos âo Fundo EsÍâduÀl de Apoio Ào Desenvolvimento
Mrrnicipnl FEM

Art. 145. O NlLrnicipio incluirá na Lei OÍÇÂinenláriâ Anual dolaçôes destinadâs à

execuÇão dos Ptoglamas e Projelos a sercnr cusleaclas com [ecLrrsos clo Fundo Esladuâl

de Apoio âo Desenvolvimenlo Mlunicip.ll - l'-EM. alravés dÂ criaçâo clo Fundo de

Desenvolvifiento lvlunicipol. bcm cono poderá dispor de recuNos próplios para o

iucr.rnlcnto das âções vinclrladas ao FLrlldo.

Al.t. 146. O Município aplicará os recursos clo FEM. ern conlormidade com as

luornlas cslâbelecidâs na Leqislâçâo nâcional vigente âplicada ao setor público. cm acordo

o dilposto na Lci lr:stadr.râl r1". ll.92l de ll dc marÇo de 2013. illstituidore clo FEM no

.lntLrito do Es,ado. < ssr.lo (,,r n ilL, iLlo ' .lJ'

| - dotaqões orçâmentárias do EstÂdo:

It - doaçôes. au\ilios. subvenções e outras contriblrições de pessoas. fisicas ou

.ir.rridicas. bem como de entidâdes e oÍgauizações. públioâs olr privadas. nacionais
ou estrangeitasl
lll - rendinlenlos de dplicações linaDccirâs dos seus recursos. realizadas na íorma
cla lei:
lV - vrlores pl!venientes da de\,olLLç.io cle recursos relativos a planos que
apresentem saldos remanescentes. ainda qüe o.iundos de aplicaçôes Íinanceiras;
V - sâldos de exercicios anteriores: e

VI - ouLras reccitas que lhe venhâ a ser legalmente destinadas.

( \l'llL-u.\
DA\ \ I l)A\Ôt s. I úAtS

\cç:i{' I nicâ
D:!s Vcdaçôes

Al-l. ]4T.Lvcdadaarirlclrsàonalei orçamcntária, bemconloem suas alterações, de

rccursos pâm pâgômerlto â qualquer !íulo. pelo Municipio. inchrsive pelâs entidades que

irttegrarr os orçamenlos. Íiscal e da seguricladc soci{1. â servidor da administraçâo direta

ou iudirela por ser\iços de coDsultoliâ ou âssistência técnicâ cusleados oom recLlrsos

decoüentes de convênios. acordos. a.justes ou ourros instrunrentos congêner'es, Íirmados

con órgàos ou enlidades de clirciro público oú pnvado. pelo órgão ou entidade a que

perlencer ou onde estiver eventLralmente lotâdo.
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ALr.148. Sào !cclados:

I - o irrcio de proglarnàs ou prcistos nào incluídos nn lei orçamentária anual:

It - a realizrção dc (lcspcsas oLr ussunçào de obrigações diretas qtre excedam os

créditos orçanreutários:

lll - a aberLum de créditos suplemenlÍrr o!r especiÂl seLn autorizaçào Iegislali\â;

IV - a inclLLsão cle casos ou pessoas [as do!âções orçamentárias e créditos

âdicionais destinados ao pâgamento de prccatórios:

v - a movimentaçào dc rccursos oliundos de convênios em conta bancária que

nào scjr espccílicâ:
Vl - a translêrênciâ de |ecutsos cle contas viucLrladas a flndos. convênios oLt

despesas para oLrlla conta;

Vll - a assunção de obrigaçâo, sem dotaçâo orçamentária. corn Íbrnecedores pâra

pÍtgan)eilo a po§teriot"i de bens ou seNiços.

Ar!. 149. Nio se lnclui
parcellmenros de di!idas corn

e Í)ASEP. beü conlo iunro â

legislação pertinente.

nas vedâções a âssunção de obrigações decorrentes de

órgâos previdenciários. Receita Fedelal do Brasil, FCTS

co[cessioDárias de ágúa c energia elét[ica. obedecida à

CAPiTULO X
DAS DIVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção t
Dos Precatórios

Art.l50. O oÍçamenro para o exercicio de 2017 consignâú dotação específica para

o paga,nento de despesâs decor!entes de sentcnças.judiciárias e de precatórios, confonne
discÍiminação constante Dos §§ i". l"- A.2o e l"do aÍt. I00 cla Constituição Federal,

arligos 87 e 97 do ADCT d0 C.]lu N4Âg1a e clisposições da legislaçâo especiÍ]câ.

4fi. l5l. Os precalórios cncaminhndos pelo Poder.ludiciário à PrefeilUra Municipal,
atel'deiulhodel0lT.seràoobrigâtorianrenteinc[rídosnâpropostâorçâlnentáriaparâ
o exercicio de l0l 7. conÍbrme dcterrrina a Constituiçâo Federâ1. respeitadas atualizaçõlrs
decoüentes de Emendâs Constitlrcionais e/oLr Lei FederÂ1.

^n.152. 
A contahilidade dâ Preteilurâ regislrará e identifrcará os beneÍlciários dos

precarórios. setu;ndo a ordem cronológica. dc\,endo o Poder Execulivo- periodicamente,

ollciar aos Tribunâis de Jusliçr. paú clàito de colrlbrência dos |egistros e ordem de

âpresentâçào.



Al!. 153. Pare lins de acorrpanhameulo. a ProcLrfâdoria Municipal exarninará todos

os precâlórios e inlormará aos sctoÍcs envolvidos. esPecialmente os ólgâos chados no

À11igo l4i, orieDtará a respeito do Âlcnclimelr1o de determinações judiciais e indicará a

ordern cronológicr dos irrecaLól-ios.

Seçâo ll
D:r Celebraçâo de Oper:rçôc§ de Crédito

Art. 154. Poderá conslar da [,ei Orçâmentáriâ pala 2017, auÍorização para

celebraçào de operações de crédilo, devendo no caso de vir a ser pleiteadâ a opeÍaçâo. o

Vlunicipio curnprir lodâs irs !'\igênciâs constâuies dâ legislaçào.

Art. 155. A âutorizaçào. que contivcr na L.ci Orçâmenúria de 2017, para contÍâlaçâo

de operações de cÉdito será destinada âo ittcndilnento de despesâs de capitâj, observando_

se. ainda- os lirrrites de endividânren(o e disposiçõcs estabelecidos na legislaçâo específica

e em ResolLrções do Senado Federal.

\ 1'. A contrxríção (lil opcrações dc crédilo de que lmla o câput (r â âmoniz.1ção de

.lébiLos obedecerio:ls disposiç(')es (l.r L.ci aonrplenlentar n". l0l. de 2000- do Tesouro

Nôciooal. do Banco Centml do Bfâsil- as ResoluÇôes do Seuado Fedeml e a

regulamenução nacionâl especilica.

.s 2o. E veclacla a rcalização dc operâção de crédito por antecipação de receita

orçamenrária (ARO) no ercrcicio de l0ll. por ser o irltimo ano de n1ândâLo. consoanle

dispõe o â1. i8. inciso l V- rlíneu b" .lâ Lei CoNplemenlÂr n" 1 0 l. de 2000.

Art.l56. A assunção de obrigações clue rcsultem em dÍvida tirnclada precisaú de

âutorizâÇão legislativa.

Seção lll
Dâ Amorrizâçâo c do Scr!iço dâ Dí\,ida Consolidnd1r

All.157. O Poder Executivo delerá marte. registro inclividualizado dâ Dívidâ
FuDdadâ Consolidâdâ. inclusive deco[enle de assunção de débitos pâra com órgeos

previdenciários. no Setor dc Contabilidade, para eteito dc acompanhâmento.

r\rt.158. Scrào consigfâdas dotâções clesLinadas ao p0gamcnlo de

ânrortizâÇões c encargos !cgâli (las ali\ i(!is
]rLr!s.



§ io. O rcsgaie das parcelas cla clivida. bem como os encârgos. obedecerá à5

disposições da l-ei Complenlenl0r no 101. dc 2000. de ResolLrções do SenÂdo Federâl e

do respeclivo irlstlurrento de coillssâo. tliusle ou conlrâIo cle parcelamenlo,

\ 2'. Poclerão ser consignÂdas nas dotações pam o cusleio do serviço da divida

relacionada com operaçõcs cle crédito de longo prazo contrâtadas ou em processo de

contmtâção jlrnlo ao BNDES. Banco do Blasil o0 Caixâ Econôlnica Federal e outras

institúições. para â renlizâçâo cie inveslifienlos no Nlunicípio.

Alt. 159. O Municipio considerarí nâ proposla orçamentária pÂrâ 2017 a gerâçào

de süperávit prirnário pârâ o pagamenlo dos encargos e dÂ amortizâçào de parcelas das

dívidas. inclusive corn órgãos previdenciários. bent como a inclusão de dolações para

sLLPOrtAr a despesa,

L Al'r tL Lu Xl
DA POLITICA DÉ APLICAÇÀO DAS ACÊNClAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE

F'O N,IENTO

Scç:io Ltli§:r

Alt. 160. As Agências F'inafceirrs Oliciâis de I_omen!o crLjo objetivo é promover
e llnanciar o desenvolvifienlo econômico e sociâl clo Municip;o. lomentará os projeÍos
habitacionâis. inveslinrenlo em si!0e.1nenlo básico e desenvolvirnento de inliaestruura e

.sl' Agência Financeira Oflcia! de Fonrenlo observará nos financiamentos
c(nlccclidos 0s políricâs dc redução às dcsiguíldades sociais e regionais. de gelaçâo de
enrprcgo c rendâ. de Drcscrlac:io e melholia do lreio anrbiente. de anrpliaçâo e rtelholia
de inll'aesúuturu c clcscinrcnLo. modernizâçâo de seNiços scdiâdos âo rurismo e

agronegócio. com alenção âs ificiativas de inovaÇâo e desenvolvimento tecnológico.

§2'A concessâo de operação de credito con o município ou quaisquer entidades
controlâdâs clirela ou indirekmenre pelâ adnrinistmção pública municipal ficâ
condicionada a oLllorga de strnItias. nâ fotnâ de lei estabelecida pela agência financeira
olicirl dc Íõnrerto.

r\j" Na implcnrentação de procranra de lbnlento. a agênoiâ tlnanceira oficial de

lbmento co0l'critá coln prioridade as pcqLlcnas e médias cmpresas. alLrantes nos diversos
,etor(. dd ccJ.ro.',:.1 dô .Ln:c;pio.
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"§4o 
Os errprestinros e t'lnancianrento concedidos pela agêtrcia de fomento deverão

garantir. no mininlo- s rcmuneraçào dos cttstos operâcionais e de administtação dos

recIrsos. assegurando sua auto-sustenÍabilidade Íinanceir-a.

c^l)ill[-o xll
DAS DISPOSIÇÔÊS CERAIS E TRANS]TORIAS

Scçâo I
Dos Prazos, Trâmitação, Sânçâo e Publicâção dâ Lei Orçâmentária

All.161. A proposLa orçâmcnlriril do Municipio para o exercício de 2017 será

entregue ao Poder Legislalivo até o dia 05 de outubro de 2017 e devolvida para sançào

ale 05 de dezembro de 2017. conlbnne clispôe o inciso lll. do .§ l'do art. 124 da

ConsrituiÇão do Estâclo de Pernambuco. cofi â rcclaçào dâda pela Emendâ Constitucional

n" 3 ! de 27 de jrLnho de 2008, ate a enrLuclÂ em vigor da Lei Complementâr de que trÂta o

Âr1. ló5. .s 90 c inciso I dâ ConstittLiÇão lre.leral.

A11. 162. A propostâ orçâmcntári!r parcial do Podcr Legislativo. pam o exelcício de

1017. seú entrcgue ao Pode. Executivo até 05 de sete,nbro de 2017. para efeito de

;nclusâo das dotÂçôes do Poder Legislati\,o na proposta orçanlentáÍia do N4uniüipio.

relêrenciada rro art. I 5 I. i:lesla Lei.

A L!. l6i. Caso a Lei Osâmentária para 2017 não seja publicada dentro do exercrcio
co[lente. a partir do ]rrlmeiro dla útil clo mês cle janeiro de 2017. a programação constante
da p[opost0 enviirda pe o l'oder l]recr L vo poderá ser executâda â cada mês âte o limite
de l/ l2 (um cloze âvos) do totâl da dol0Çao. enquÂnto não se contpletar a sançâo.

§ lo. Ocorrendo a situaçÀo previsla no caput deste anigo, pâlâ despesas de pessoal.

de manutenção das unidades adminislrâlivâs, despesas de caráter continuado e para o
cüsteio (lo seNiço e da xno[izâçõo dâ dívida pública. l'jca autorizâda a emissão de

empenho estirrativo para o excrcicio.

§ 2'. Oco|rendo e siluação tmta(|0 no capul deste aÍigo o Poder Executivo llca
autorizado a execrtal no exercício de l0L7 as obrâs em ândâmento. renlanescentes do

exercicio de 2015. constantes dâ proposta orçanlelltáriâ.

Seçâo Íl
D.s Disposições Especílicas de [inal (le Màndâto
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A11. 164. Parâ cumprirnenro dâs disirosições do â11. 42 c seu pariigral'o rJrrrico da Lei

Complernentâr u' l0l. de 2000. lica proibidâ â assLrnÇão de obrigação de despesa que não

possa ser cumprida inieqralmeflc alenlro do Inandalo dâ preleita, oú qtle lenha parcelas a

serem pagas no exercicio seguinte sem que hâiâ suiiciente disponibilidade de caixa para

esse eÍcito.

§ l' Não se inclui na proibiçâo a c\ecuçâo de parcelâs de seNiços continuos, ctÚâ

conlmtôção tenhN pr!'visto ir c[[açào por n1âis de om exercicio. cot11 conltatos anuais,

onde a execuçào e o pilgârnerrlo ocorlerr pol Pelíodos nrensâis-

.§ 2o. Na situalçâo de que rram o § lo. evenlrrais parcelas de conlülo a l)a[irdejaneiro
cle :017. não conslituem alionta âo art. 42 e seu pârágrafo único da Lei ComplementaÍ n'
l0l. de 1000, devendo. no novo mandato. a preÍêita decidir pela corltinuidade oLl não dos

sel\,iços.

§ 1". A decisào de contiruar conr o cuÍrâto. nâ hipótese constante do § 2', €nseja â

assunçào de obrigâçâo pa.i! o e\ercício de 201 7 c o enpenharnenlo dâ despesa no relerido

c\ercicio.

§ 4". As parcclas mensâis de contmtos de prestação continuada realizados no

e\ercicio de 201 7 serào pagâs denlro do e\ercicio. ressÀlvadas as despesas inscritâs em

reslos â pâgar clue lcuhârr recursos Íirranceircs disponíveis Parâ slrpoltá-las.

AÍ. 165 Pâra os etcilos.lâs disposiçôes do ân. 154 desla Lei e do an.42 da Lei

Complenlenrar n' I0l. de 2000, nâ delemlinação das disponibilidades de câixa serào

considerados os encargos e despesâs compromissadas â pagar ate o liDal do exercício de

).at'7.

AII. 166. Ficâ a pret'eita âutorizâdâ a distrâtâr compromissos e anular empenhos,

ilrclusive inscritos em resrcs â pagar. parâ cufiprinrerllo do al't. 42 da Lei Complemerrar

n'' I0l- de 2000. respcilados os direitos asseglLrados aos credores pela leBislação

l)rJr!inelr!c,

Seqio Ill
Da 1'tansparência e tlàs /\ diências Pírblicas

Arl.l67. A lranspillênc]u da gc\1ào muficipâl c aSsegurâda por rreio dcr

!unrprinrcfto do\ lll1isos .l8. +8-A e r+9 (lir L.ei ( omplemenlÍll n']01. de 2000. com a

{$..



rcdaçâo dadâ pelâ Ernenda Constitlrcional n" lll, de 2009 e disPosiÇões do Decreto

Federal n'7.185. cle 2? de maio de 2010. devendo ser observado:

I - o inccntivo à pirI.ticipâçâo popular e reâ]izaÇão de audiências púlblicas.

dul1rnLe os processos de clatrofaçào do orçí]n1cnú e dos planos:

l, -a liberação ao pleno conhecinrelto e acompanhamento da sociedade, de

intbrmações sobre a execução olçamcnlária e Ílnanceira. em meio eletrônico de âcesso

público.

,\11.168- A populaçào tâmbém poalerá ler Âcesso às prestâções de conlas por meio

de conslr!La dirfla. nos lemros do ar. I l. § :'' da Consti(uiçâo FedeÍal e ro ârl. 49 da Lei

C'orrplemcnlar n l0 i . de 2000. na Câmâr'a Lle Vcreadores e na Sccretariâ cle Finanças da

Preliitura.

A l.t. I 69. Os relâ1órios de execuçào orçamentária (RREO) e de geslâo fiscâl (RCF).

berr como â Lei Orçanrento Anüâl (LOA). a Lei de Diretrizes OrÇamentáiia (LDO), o

PlaDo Pluriânual (PPA)e il presração.le corltas serào disponibilizaclos nâ internet pelo

Poder E\eculi!0. pn.a conhecinrento Dúblico.

Al.I. 170. A comLrnidâde poderá pârticipaÍ da elaboraçâo do orçamento do

l\4unicipio por meio de audiências públicas e oiêrecer sugestôes:

I - âo Í)odcr Í--\ecurivo. a{e o diir l' de setembro de 2017. junto à SecremÍiâ de

fioançâsi

li - ao Poder l-egislillivo. na coorlssio técnica de oçamehlo e finanças, durânte

o período de tmmitaçào da proposta orçÍrmcnlária. respeitados os prazos e disposiçõcs

legais e regimentais dâ Cârnara e em íudiênciâs públicas plorrovidas pela referida

comissAo-

Afl. I7l- Pâm tlns de rcalizaÇão de audiência púrblicâ serâ observado:

I - Quanlo ao Podel L.egislativo:

a) Que â conduçâo da alrdiência llque â cargo dâ Comissâo Técrrica da Càmara

que ten'r âs âtribuiçõcs. no âmbito mrnicipal. dellnidas pelo § l'do an. I66 da

Constituição tedorâl:

b) Convocul a audiêncii com anleccdônciâ rlrirrima de 05 (cinco) dias uleis e

\ onr...ri.r' lo"ntlllr(|tu Jo Po(l(i L\c.,rli\ u:



ll - Quanto ao Poder-Erecutivo:

a) Receber comunicação tbrmal dâ dâá cla audiência' quândo realizadâ na

CÂmâra de Vereadores:

b) Disponibilizâr. no prazo árimo de 02 (dois)clias úteis anles da atrdiência de

qLre tmtâ o ar!.9". §'+'cta Lei Complementar n" l0l. de 2000. o Relatório de Cestào Fiscal

(RCli-) e o Resumialo ale E\ecuÇâo Orçamentátia (RREO). elaboÍados ros termos

estabeleciclos nos manttais nacionâlnlellte uniÍicados pela Secretâria ilo Tesouro

Nac iona!l

c) Quando a aucliência pÍrblica tot realizada no âlnbito do Poder Executivo.

seguir o rrcsmo prâzo.lo Inciso I. alineâ 'b'- deste a[i8o e comunicar. foÍmalmente, à

Ciimirra de Vereâdores e aos Conselhos dc Co0uole Social-

Seçâo lV
Dâs Normâs Rclrltivri§ âo Controle de Custos e Ii Avaliação de Progrâmas de

Covcrno

Arr. 172. A C o rÍolidoria Ccral dc ( onLrcle lnLemo orgânizará sislemâ de cuslos

cm ltendinento ao clue dispaie ir Resolução do (irnselho Federal de Contâbilidâde (CFC)

13661201 I que aprovou a NBC-l l6.ll.

Art. l7l. Os resullatdos dos llabalhos realizados Pelo Conüole lnterno em

org0nizar o Sisterna de Intbrmaçôes de Custos do Setor Pútblico lêl11 como finalidade

aLendel a legislaçio. cspeciâlmenLe no elue se r'efere ao âtendiúenlo dos seguintes

objetivos:

I - Mensurar. registr'lrr e eviciencia| os custos dos pÍodulos. seNiÇos. programas.

proietos. atividades. âÇôes. órgàos e outros obietos de custos da entidâde;

ll - Apoiar â âvaliâçào de rcsulhdos e desempenhos. permitindo a comparaçào

enrre os custos clâ !'rlidadL'col]r os cus«)s de outras entidâdes públicâs ou privadas.

cs!inrulando a melhoria do dcsenrpenho. dcscle (lue seiant utilizados os mesmos metodos

de cUsteiot

llt - Apoiar a tonada de decisâo em processos. tâi§ (orno colnpror otr alllgar.

produzir inremilmente ou lerceirizâr derermirlâdo bem ou serviço;
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lV - Apoiâr as lirllções de PlâDe.ialnenlo e ory6mento, fbrnecenclo infortnações que

pernilam projeções lais adcrenles à reâlidâde coln base em custos incorridos e

proje!âdosi e

V - Apoiâr progrâmâs de redução de custos e de melhoria dâ qualidade do gasto'

AÍt. 174. A âvaliação dos progrâmas cle governo, nos lermos dâ âlinea 'e" do inc

I clo arl..1" clâ L.i Co plcmentar n" 101i2000. será realizada pela Coordenadoria de

Conuole lntemo âte i I de marÇo de cada ano.

ParágÍalb [rnico. O relaório de evaliação dos programas será publicado no sile

oficinl do i\4unicípio até l0 de abril de câda arro.

A11.175. 
^ 

avaliaçào clos resullalclos clos progmmas de govemo lar'-se_á de lorma

collLinua e cotitln!a- pelo Sislemâ de Controle lnler!10 do l\4unicÍpio e as unidades

âalm in istrativas e\ecrrloras dôs âções.

PaÉgrÂtb único. A avâliaçâo dos rcsultÀdos dos programas de governo consi$irá

cnr ânálise sobre o deseurpenho dâ geslÀo governamenlal, atmvés da movimenlação dos

indicadoles de desenlpenho. coriugândo-os com o custo das ações que integram os

plogrâmas e Â e!ol!rçAo. em termos de rcalizaçâo dos ptodutos das ações e o âlingimento

de suns metas Íisicâs. de loL.ma qLre permillr .i aclministraçào e à ilscâlizâçâo extema

concluir sobrc ir eticiircia dil5 irções govcl.lrâmentais e a qualidade do gasto púlblico.

Seçio lV
Disposiçõe§ Finfli§

.,\11. I 76. Os ordenadores de despesâs. gesrcres de saúlde. de edLlcaÇão. de assistência

social e de programÍrs Í l1]o relal(ir-io de geslâo no urês de dezembro de 2017. pqm

arprcsenlação aos (lrgàos de conLrole.

ParágrÂfo Ír1ico. Os relalórios de que trâta o capLLl iniegrârào a prestÂçâo de contas

anuâl e. havendo sLrbstiluiçào de ordenadores de despesas. se.ão disponibilizados aos

sIcessores.

Al.I. 177. Os in!estinrcnlos lealizrdo! no cxercicio e os progranas execulíidos oorrl

recursos de tlânslcrências vol![táÍiâs pK)\.enientcs de convênios. conlrâtos de rePasse e

out|os insn-umentos equivlllentes. ensejanr a elabomção das prestaçôes de contas

respecrivas em 2017.

'a
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"sl'.Deveràosertomaclasprovidênciaspamclueosgestoresexecutelnosconvénios,
cor]lralos e progrâlnas enl prazos suÍlcientcs parâ que ao final do e\ercício estejam os

objetos concluidos e eluborâdas âs prestâções ale conlas. sem pendênciâs Para o exercicio

seÊluinÍe.

.s 2'. Na hipótese (le nâo haver conclusão dos objetos dos convênios. contratos e

oLrlros inslrumentos. dentro do exercicio de 2017. deverá haler prestação de contas

pârcial. com rclatório de gestào e vistoria Íisicâ.

A11. 178. O controle ilrtenlo fiscâlizalá a execuçâo orçamentária. fisicâ e financeira

rlos convênios. contraros e our'os instrume[tos, âssim como acompanhaÉ o processo de

elâtr()raçãô da respectiva prcsÍlçio cle contâs.

Arr. 179. O titulâr do órgão centrâl de conlrole i0ten]o apresentaú relatório gerâl

dâs âtividades do órtsão.junto coln a prestaçâo de contâs gerâl do Poder Executivo,

Alt. I80. lntegram esia Lei os anexos abaixo. com respectivos denronstt ativôs:

I - O Are\o de Í'rioridâdes:

ll O .\ne\o (lc \lerd\ Fi5'it,r.
lll - O Arrexo de Riscos Fiscais:

An.l 8l . Esta Lei enn a em vigor na dara de sLra plblicaçào, revogadas âs disposições
em conúário.

Câbinetc dâ pÍcleit{,09 de novembro de 2016.

\r r.! ir lclr\ rlâ 5il\ x

l'r-elcitn

il



ANEXO I

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS
PLDOIzOLT

( ART, 165/ § 20, da Constituição Federal)
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PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS

ANEXO DE N,IETAS E PRIORIDADES
2017

Programa Dêscrição

OlOí PFOCESSOLEGISLATIVO

objetivo: Manl-pr ês arrlidádes qerá s da adíiinsrração nd!.do pagameniô de íunciônãros nral€nalde ôonsumo eoulÍos

Relcrmâ e ÁmdEçào do :íêdre c CántáÍz

to02 F6.qrÊfâ{o da uflde óã ÇámêÍa

2O0 r {rranui€íçáô das Âivdáo€s L€9i§ráriv6

Manur€nçàd.sÂÍvrrad€s Âdmm6karivas

2t)o3 MáturenqàodáVeíllndênizârdúa

2OU G..irib!çá. Preyidêftirn,. Ê FGrs

2005 M.turênqà. hnvo.

Programa Descriçao

o4o1 GÉSTÂO ADI4INISÍÊAÍ|VA OO MUN|CÍP|O

objêllvÔ: Pe"nitn o íeella Íur.lcnamefr. das ar vidi.les adnrnsrÍâlivâs do r\4\ fi.ip'o e.s seNços poslos a dsposção r,apopulação

Gesrão ÀdmiíisrârBz de Pessar dô G.birere dâ PÉ,êíá

lrênúençio dàs Arri'r€dê. G.Éis do Gabnere da PrelsÍa

G6rào admi.'sÍar,o de Pesear do Cúüde lnEtu

GêsÉo a.Jmnnsrêr,a dê Pêseãl da SeÉrâ€ de Áçês dê Cdêrc
ManureÍrçâo óás Ar,'ll3dês ceEu da S€c,eM dê ÂqÉs dê Cú€ft
íiêsrào Âdmin'd,€rwa d€ Pessóar da s*íotr.É de Fi.a@s

,rênureÍ'çáo dâs Arw'óâdê 6€Íe da S6íerôG dÊ r'ün§ás

CoÍkár4ào dê cons[d'á e Àsseeí.s
CínÍluçáo ÂMUPE ê dÉs 6r'd.des

G€slào dmin'íaiva de Pesr@r <h SÉeraia dé Edeção
Gêíàô Âdminier.rtâ de Pesear da S@lâd. de Oestuotvbme.lo susbnláv€l

iratut€íçào das arridàrês G.íaG dâ s6,eraiiâ & Désvdvifrslo slsrêntrável

Gesião r'dm'nisranva óê Pessoar óa Súê6iá dê Sêúde

Gesiào Adm'n'sràvâ de Pe§sr !. Se@Ena dê Oe*edv nên1o S.c âi

Maülê.éo d6 aúvióar€s ceías dã SeÉbú de De*nvo vinenlo Soc'al

G€sráo Adm'nisrárivâ dê Pes*3r aa Sêdêií'. dê P aíBr.henro UÍbano

Mátulffaâôdre Aivldâd3s Gê..,s dâ S{rc1a, a d€ P aíêlaúenrô u.bâíô

S€.íerai a Múf, de Açó€5 
're 

GoêÍ'o e G€srào Políicá lísr.

S€.íeh, a irún. de Âçõ€s dé GMmo e c*srá PohÉ l.sr

s?nch â Mm {b cestào É'mRiÉ € Prên /\dinnist6rio

sécÉrâ0a Mu^ de cesrào F íarc€

sôoerâíâ Mun de Gstào É'.afte

S{rclaÍa Mún dÊ Gésrào F natu€iÍá ê Plan Ádm'Étâr o

s@eráriá NtumiIEl de Ed'e@o

se. Muni.ilal de oêsívdemdo susrehrávêl

s6 MlniciFl dê oetudvr,@lo sGredávél

ser.,É r'tunic'Él dê sade
s{íelâí€ itun'opal dé o*tudv'dêdo sd€l
súeráÍá ttun'dpál dê O4Mlv'nê.ro Scial

Súerâí€ Muodpâl d€ Pranêr.Utudó. O6Íás e S€d PÚbicôs
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PREFEITUHA MUN!C!PAL DE CONDADO

LEI DE DIRETF]IZES OBÇAI\IENTÁRIAS
ANEXO DE IÚETAS E PBIOtrIDADES

2C17

ProqÉmà Descrlçào

O4A2 REEQUIPAMENTO DO MIJMCIPIO

Objelilo: PeÍoiln o Í€gulaÍ luícionamento das âr&idâdes adnrinisüãtivâs do Municipio eos seruiÇosposos à d'spos,Çà. dapÕpulaçào.

ÁqUE(êo de v-.i.uros Mríe's rráqu'.as e Équ'pà,enrcs ÊÍa o Gâbinêrê

Mo!e6 Máqu'ías ê Equ,parênrcsõâ SddaÍE dê Gdêd
Âqu6ioáôóêveLriG Moles Máqú'ias 6 Equ'pâírênrcs orersôs

Aqús'çáo de ve 
'., bs Môyê6 [ráquLtus c E qu DaÊ..ffs 0 v ê Bos

AquÉção (l Veebs rú@€6 úrqunâs ê Eqr,í€:rlnrcs ONe.sos

sec,era 2 Mun ne acóes de Govsnô ê G€rao:oriri.? rnsr.

Sseúâ Vú ds G4íão F nâíÉ

S€ iron'.'pãi de r )€seivdvmenro !j! íenlav âr

See€ra Mlnopal de Phre| údÉ'ú. OôÍas e sed Púr!'óâ

ProgÉúa D€scriçào

o4o3 TNFOBMAÍZÁÇÂODAAOM|NISTBAÇÀO

objerivo: Áqd's'ção de coôpuradoíes ,mpíessorãs üôeÍrmás € ôurÍ.s equ,pamentos d€ njormálca,

Âqusrçe 
're 

Hádwü,e ê soÍMaí€

^qu 
s'Çàr d€ Fqupzmenros d€ r.ío,marrà

sa,otâtrâ Mun dê ÀçÉs dê G@ír e Gêsrão Fôiie Lrsr.

m e cêsrão Por ii lNl

Secrclaía Mun d€ ÂÇóêsdâGdêrrc ê Gedào Porir.z rÉr.

Prôgráma Dêscriçâo

o4o4 SERVIÇOSPÚELICOSEJUOIC|ÀE|OS

objelivÔ: ol€Íec6r apÔLo a ôltÍos govêÍnos pâÍa nelhorar os seryiços de tusriÇa e seguÍãnÇa e âutilio a população êm q@sróes de caÍàlerjuríd'co

200€ a§sisrêô.raJuiú.a Mu r. pa

ProgÍ.ma Descriçã.

O4O5 OIVULGAçÀOINSTITUCIONALDAADMINISTBAÇÃO

Objetivo: Ot!trtq!Ías ãÇões soveíranre rãis

Dúú10.çào 
'srnrconar h,p€ssrs e Pútrrcaçóes tlvrrsas S6eEÍ€ [tun dé Açoês de GovêÍió ê Gêíãô FÕl rica lní

,rI
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PBEFEITUHA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIFETRIZES ORÇAIUENTÁRIAS
ANEXO DE I\4EÍAS E PRIORIDADES

2017

Proqrama Descricão

O4O7 APOIO AOS CONSELHOS MIJNICIPAIS

Obielivo: D.í subsidos â.s C.nserhos Mun'c'r,a6

l'futl$çáo(x]sÁlvlades.i,sl]c
M3nursnÇáo d.s ar v.ddcsd6 Conserho Muo'. Dzrde Saúde

Se.'era . Mui deÂ!ôesd! Gov.,roeGeíáo Plliricâ ní
Sê.,êiaÍa Àtun'cipãl d. saÍe

ProgÉmâ Oescrlçào

o4o8 rrooERNtzaçÀo Do sísTElvla oE aBRÉcaoÁçÂo

ObÉllvo: MelioÍaÍ osislem. múnicipardê âíecadação.

Met's unid orçám

r'lr! s'c&dé V€.uros Mú€'s MáquíÉs e tq!'ÉíÉnros pr. ô Sér.. khúlano s.úaraí3 M n de G65laô ri,8rce

Matur44ào ij3s artr'drde6 G€Íáis dú seio' rírlráío dc ,vrunripo s4re.ia itun dê Gesra Ê'nã'ÍeÍa e Pren Ádo'nftrwÔ

ProgÉma Descriçâo

objerilo: Forma, opalÍimô^io do seruidoÍ púbticô.

Fo.maçtu .r. Pakmóno do sêeido, Pútrr .ô Sêúar2Ía Mún de G6íão F nàí.e

Piograma Descriçãô

0411 APOIO À tNSnrUtçõÉS SEM F|NS LUCRATTVOS

Objetivo: 
^!oià 

êüdades sem l.s LlcrãlNos d. rúnlcipo paíê elüenlzaÍ os s.ruiços e hehoíâr ô alendrmenlo â dLspos{ào da pôpu aÇão

co.peíaçáo ê áÍroa iE 
'Ériru,çôes 

s rins luc,.rrc e dê 
'nreês* 

sE6r. Sêcrcrú'ã Mu. de Âcóê de Grcm e Gestáó PoliÉa hsr

'in



PHEFEITUHA MUNICIPAL DE CONDADO

tEI DE DIRETR]ZES OBÇAfulENTÁBIAS
ANFXÔ DE [ilETAS E PBIORIDADES

2Atl

Píogramá Ooscrição

0412 CONSÓFC'OS E COOPEBAçóES TÉCNICO.FtNANCÊIBAS COM OUÍRO§ ENTES FEDEÊAOOS

Objerivo: Mehoraros seNLCos plbtLcos postos à disposição rl: populâçáo, visando a mêlhoria dâ quálidáde dê vidà da populaçáo

2!rr Fareú pàÍapaúcipaqà. em (,.asóí.io Púbi.o Súer.na ltunE !r de Plaer riÍhâm ()r)6 e Sêo PÚbl@s

Proqrama Descrição

O301 CONSELHO II,TUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁL

Ol,,elivo: O?ísúbsidos áôq Co.selhos Munrcipais

:lrxDoMUxrcrPÂr DÉ asgsÍÊNaÁ soclat

Programa Descnção

O8O2 GESTÂO ÂDIuINISIHÁTIVA DO ÉUNOO ITUNICIPÀT DÊ ASSISTÉNCIASOCIAT

ObÉrlvo: Pêmnú o ÍÊ§!ta, Iuncríamenio d6 ânvidedes ass'srúciarsdo Múnicipio eos seryiços postos à disposiçào dà popllaçáo

^qúis'Çáo 
de VeiÍlos rrove's Mà!úr.s ê Equ'Fúênrcs Oryêres

GesIto Âdm'n,srÉtvá de Pes@l do F!nd. [tu..'Fl de ass'srênna socLal

Manurencàod*arvaades G€ías do ÊtrndÔ Muí,.'parde assErétua sftEl

Â@s* dê suboencóe ao abnqo venrirc João xxlll

?o71 OisrburçáuGÍarur.dêMareí2's BêÉ ê SaNiÇos coil.Ínê Lê

conc€lsão dê súNênçào so'a, á o,gan'zaçào Esp*iâr €Ô oêr€sa dá v'dâ

FUNOO 1\'!NICIPÂL I]E 
^SSLST 

É NClÂ SOCLAI

FUNOO MI]NICIPAL DE ASSISIÉNCIA S(lcÉT

FLINDO MLNÍ]IPAL DE ÁS9SI ÊNCq ST]CIÂI

TUNDOMUNICLPÂ! DE ASSS ÊNCLA SOC AL

FUNOO MUNICIPÂT DÉ ASS§IÊNOÂ SO'IAT

FUNOO MÚNICIPÀL DE ASSÉTÊNCiA SOCiÂI

Prog€na Oêscrição

0303 PESSOAS OA FELTZ |OÂDE

Objelivo: PÍoô@er a vabnzação da p€ssoa idosa e á @nscrenlizàçáo íâmilrâíqúanlo as *âs necessidâdes e díeilos

.'Í:^
/ /a)



PEEFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO
LEI DE DIRETBIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE ITIETAS E PBIOBIDADES
2A1t

Progr.ma oes..ição
oao4 PFoGFAMADE PBOIEÇÃO ÉÁS|CA

objetivo: ÁlendeÍ os fdiv dlos e lamirras em s rlação de lulneÍabilidáde so.'al
r.legÍâm a Proreção SocialBásica c Setuiçode Poreçáoe Aretumenro lnresíalá FânilÉ PAIF desenvolvido nos Cêntos de FeleÍêncã de AssisléncLa Social CÊAS,

i 030 Aqr'sçã. de Eq npám€nros D vcí$. pâ,ã! sar!
203r Mãoul,ênç;o das AL ! dade! do Ceotrode Ferprr^íà de Âssisrencia scrãr aFÀs

Manúrerçãô das Árvdàdê6 dô PA I
Ma^ujênçào da: Arvdâd€s d.s Seto rôs de norvNéícia e iôtukrctríenro de v'ncuros scFv

iUNOO MUNICIPAI OE ÂSSISTÉNCIÀ SÔCUI

|UNOO MUNICIPAI OE ASS§ÍÉNCI^ SOC]AI

FIJNOO MUNICIPAT O.E ÁS3STÉNCIA SOCiAt

F(INDO MUNICIPAL OE ÀSS§1ENCiÀ SOCIAL

r UNOO MUNICIPAL DE ASSISIÉNCá SOCU{I

Progrâma Descrição

o8o5 PFOGFAi4A DE PFOTEqÀOSOC|AL ESPECTAL

LVas s(uaÇào delrabalho inlanlil ê.ke 0úÍês eluaçôês devdáçác dedneíos.

Ma.ule ÉodâsArvdàdo6doCen,odcFgieÍàhcLaEspê.,ardeÀssÉrê^ôaSo.'ãr €ÊEAs/PÁEF| iUNOO MUNICIPÂt OE ASSlsIÉNCl^ sI)CIAL

Prôgrãmâ OesfiiÇao

0806 cEsÍÂo DEscENÍRALtzaoÀ Do srsrEuraúNtco DE assrsÉNcra soctaL

Áqls'§âÕ ê Equ'p.míí6 orvsc pae o |GDBF

2oa4 lrârur4áo das Artu'dad6 do PrceEra do E eâ Fmil,a IGOBF

2Oa5 riãfrrençe l,as ÁrudadG do PrcgÍan,ã rGD SuÁs

FUNDO MI]NICIFÀL DE ÀSS§IÉNClÂ S')CIAL

FLJNOO t\,1UNrCrPÂL OE ASSlsrÉNCrÀ SOCrÀL

FUNDO MUNIClPÀT OE ÀSS|S1ÊNCIÀ SOCIAL



PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

l H DE Dlqt I qlzt s oBÇAN/IENTAF1AS

ANEXO DE IVETAS E PFIORIDADES
20tl

Programa oescÍlçâo

O3O7 PFOGFA]VIÀINCLUSÀOPFOOUTIVA

obieiivo: cápá.iraí íamilrâs bênericiá,ias do Suas por nreo dc c!Ísos pÍohssional zanles

inprâôr2qao ê M:iü€iÇáodo PÍo í]NCO MUNTCIPAL DÊ Â55ls]ÊNOA S@IÂL

Prog€mã Ele$riçào

O3O3 ASSISTÊNCIAAOMENOF

Objelivo: Asssr, àô nenoÍ caÍenre

2122 ManurênÇào dás Àlv'dádÉs ePC nâ Escola

rÚ55 
^qu'$ção 

dê Move6 e tq,pê áí16 O'vers
21133 Ges'áo ÀdmÍlsnarwâ dê Pessl ó I úidc úlíroÊ.r dG Diíêirc dã clizncâ e do Àdole*f,re

ivlãnure4iü .cs Âr v'dad€s do Ê!Íd. [tunEipãr dos lrÍ€{ôs dê cíân

i!Noo MlrN crPAr DE ASSISTÉNClÁSOClAl

.rrNDo MUNTCTFAL DOS UrÊÊrr05 DÀ CÍrlANçA t OOÀOOtlSatNii

i1,NDO MUNICIPAL OOS OIBEITOSDA CÂIÁNÇA E DOÀOOLLSCENlE

iUNDO MUNICIPÁI DOS OIFEIIOSOÂ CRIANÇA E OOÂDOITSCENTE

Prosrâma Descrição

]OO1 PFOGRAMA OÉ A-TENÇÃO BÁSICA OÉ SAÚDE

Objelivô: Merrro.âÍ ê mensidade das açôêsde saúd€ lunlo a popllação:Criaro núcleode educação em saude.

Progêha Oesciição

rOO2 GÉSTÁO ADMINISTRATIVÁ DO ÉUNDO MI]NICIPAL DE SAÚDÉ

Objeravo: pê,,nn, o Í€solzÍ íuncrcnamenlo des álMdádes êdnn.islialvas do Fuôno Mlnrclpalde saúde € os seto'9os Fôstos ádsFcsçáô da popuraçào

m5 r c*srào Adm'f,'stâúvá .rà Pêswl do F úndo itun'c'paa de sáúde

Mátuiençio óâs alÉid.des G€íô's do F!^do Munldpál dê Saúde

2053 Oistihrl€. G6ruia de Mâlérla s. s€ns e SeNços conrome Lêi.

/,@
'.1__.--
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE CONDADO

LEI DÉ DIBETRIZES OEÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE MEÍAS E PRIOFIDADES

2017

Proqráma Desc.iQào

1OO3 DIVULGAÇÀO INSTIiUCIONA! OÂ SAÚDE

objelivoi Divulqâí âs âcóes da sêcÍérâíla e do Fúrdo M!.ic palde Saúdê.

(r !úri,aç:io trslrrc.ieriras Àqôesdlr saL de

ProsÉmá D*criÇào

IOO4 PEOGBAMA SAÚDE OA FAMÍLIA

erder a demanria de aLerdimênros de ãlençáo básrcã denro dos princiPios da univeÍsahdade, eqúdadê ê Ínégaldáde:

tos5 Â@6'Çà0de Êqui!.hcnrs U/ve,*sdesr.âdos aô3 PSF §

2os [,]ânuieeú d.s Áivdâdes dos PSr s

Progêôã DeEcrição

1OO5 NUC LEO OÊ APOIO À SAU OE DA FAi,IíLIA - NASF

ecesedâdes de saúdê.

Áqu,sçào de Mde s Equ'Dãm€nl.s e Urensil'os D'vê,s pâk o NASF.

2a57 MsiulenÇào das Aivdlde§ c€Ía sdo NASF

Programa Descrieão

1006 PFOGNÂMA DE AGENTES COMUNITÁFIOS DE SÁúOE

ôs doÍrcilios ê nâ comunLdade.

Mãnurênçào das Ârú'dd6 c€É's d. PACS



PREFEITURA MUNICIPAL OÉ CONOADO

LEI DE DIRETFTIZES OBÇAIV]ENTÁFtIAS

ANÊXO DE ÀIETAS E PRIORIDADÉS
2t)11

Progrâmâ Dêscrlçâo

rooT sÂÚoE BUCAL

Obiêlivo: ApaÍelhar ê íêêllrpar o srstêms mudi.ipàlde saúdê pâ.ápí€slaçáode seMçls odonlológicos e

Àtursiçao óê Eq, Êê'leír.s e Ure.s bs o'vê,.s Fí3 a Saude BuÉl

M.nur.4ao das ai{dâ'iÊs GeÍú do SÁtroÊ trucÂr

edu.aí â p.plLâção pãrá. nporláfoá d. hiqe.€ b!.àlrÂinpiâção do srslêmada saúde BÚca

Prog.ama O6.rição
IOOS FAFMÁCIA SÀSICA E ASSISTÉNCIA FAFMÁCÊUTICA

Obielivo' P'omove, d, srutu'd(áo d. ásrslênc'a rzrn'à, drr@, o uso
.cas dôs conrponêflês básico, eslrárégi.o e êspêcializado,

l4eíurs§ao do Pío!,âmâ Fêíná.'a Basra

racionâtde medicâmenlcs e ga,aín. €m conlunlo com ás dema§ €sle.ás de governo. o acesso da popllãÇão aos insumosê medicám€nlos essê

de acoÍdo.oh pad'ônizâçào exislenle. e sendo obseruadas as notmâs vigenles slâbêleodas'

ProgÉma Descrição

1OO9 CENTBO DE ESPECIALIDÀDES ODON'IOLóGICAS

Objerivo: Gárânl, álendinenlo espe.'a[zada deodonlorogra

ãJ65 Márure'{a das 3çôes s C6rc dc EspeoâL'daf Odo idogÉas CÊO

Programa Dêscrição

Obielivoi P,@er apopúlaçáo dealendmenlo móver dê uígóncia.

Man ênÇâodzs Ârv dadô§do sÂMU

i?-,



PREFEITURA I\4UNICIPAL DÊ CONDADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIúENTÁRIAS

ANEXO DÊ METAS E PRIORIDADES
2C11

Prográma Descíção

1011 FEDÊ CEGONHA

otielivo: Fo'1ar4e' e ampliaÍ as ações de PÍ4ençâo, dêlêcÇáo plecocê e tÍálamenlo oponu.o do CáÍ{er dê Mãma edoColo dê úeÍo'

2067 lmpbeiEÇào dàs 
^ç.es 

dã Âede CeqoÍ,ha

Prógrama Descíçâo

1012 SEAV|ÇOS HOSP|ÍALAFES E ATiIBULATORIAIS

ra aGs e atr bu arÔíiâ s

P.og..mã Descrição

1 01 3 PBOG RAÍvtA DE MELÉORIA DO ACESSO E OÂ O|IÂLIOADÉ OA AÍENçÀO BÁSICA' PMÁO

eÍerividâde d;s áçõês gdemame.lais dnEionadas á Àlenção Básica en saúde

Progmma Descíção

í014 TBATÀMENTOFOFADODOMICILIO.TFO

Objêrivo: DáÍ apoio aos paciêntês do Municipio dêdeados paÍá a c.piral e cidádes em maisde50 kM de distáncia pêíá tabm€ílo de saúde'

2o7a Màiul€nçào das aÇÔes dô lÍaram€nro FôÍado Dom'cil'o IFD

PrôgÍana Dêscrigão

1015 VtGtúNClÁSÁNITÁF|A

Maur çào dãs anvidàrês íncúrâdo m sfr'Ços Úê v'girãm'a san'!áoá 4il'.
,.t,w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIRETBIZES ORÇA]\IENTÀFIAS
ANEXO DE I\,1ETAS E PRIORIDADES

ProgEma Dêscrição

1016 VIGILÂNCIAEPIDEMrcIóGICA

renre das doençás e aoraas pÍevarenrês redranle â,nrensiíicáçào de áçóes de caráléÍ p.evenlivo e cuÍalivo, irrdividuais e colerivos

2072 ,iâM tltõemioro€kz

ProqÍama t êscnçào

10í7 REDE O€ AÍÉNçÀO PSTCOSOCTAL

Objêlivo: Oúslr'ca o êre.diúenlo praslado âos poíladoíes d€ ÍansrcrurnentaE eusúários deálcoole dÍooas do fruíkipia

m62 Ma lrençáo dô Cênro dê drê.cão Psd§dêl CAPS

Programa Dêscrlção

1013 PFOGRAMA DÉ IMUNIZAÇÀO

objêlivo: Prevonir. conÍolar ermma, ôu eíad'caí doênças 
'ôútupÍelenNês ee áí óbitos e sêqlelâs.

2063 
'\r.nurê.ção{tasÁçÔe§ 

dÉ Lfrlnzácàô rllnea Cánrpâihá dê vacnáÇào

Programa D*crlçeo
1019 PÊOGÊÀMAMÃECOHUJA

rosaudáveli
RêduziÍ a moÍbi-nodálldâde maleroa 6 inlanllli
Estimllar o rodàlêcimenlo dos vinculos alelivos enlíe mãe rilho elamilia.

Marurenqào d6 Aç&s dó Poo.atu rláe Cúúla



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO ' PâqNA ]I dE21

LÊI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁBIAS
ANEXO DE ]\IETAS E PRIORIDADES

2017

ProgÉmá Oêscíiçâo

1O2O PFOGFÁMA SAÚOE NA ESCOLÁ

2064 vôEfts pekr o PógÍeá Sàúê c E*ol3

Programa Descrição

1022 CONSELÉO MUNICIPÁL OE SAÚDÉ

obietivo. Fonêíra, as açôes de coníole so(xal

aFors aiúdádes do conserhô M

Prográmá Descrição

1023 FEEOUIPAMENTO OAS UNIOADES DE SAÚDE

Objelivo: Rêeq!par unidad€ qesloÍâ de sálde.

ÀqL sçàoaeVêrúlos AmblancEs LrIrM@d Môê§ Máqu'^ásd,vêÍes

ProgÉma Dêsdigào

1024 ÂMPLIAçÂO OE UNIDADÉS DÉ SAÚDÉ

,054 C<Ísrugao, íéroha e afrpr€Éodê unkiádes Bâ§ás de sâode UBS

e
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PREFEITURÂ MUN!CIPAL DE CONDADO
LEI DE DIBETFIIZES ORÇAIVENTÁRIAS

ANEXO DE À,4ETAS E PRIORIDADES

Progiama oescriçào

1201 GESÍÀO ÀOMINISTRÁTIVÂ OO FUNDO IúUNICIPAI DE EDÚCAÇÀO

Objelivoi Peinnní o Íegúrâ, roôcúnãmeÍlo das ênvLdades âdmr.BtÍâlivas dá Edu.áção eos setu'ços p.srôs ádsposLção da poputaçào.

1063 Aqu rçáo de vê'tu16 r fre's MâqúftseEqu'pê"EnIOsD,vê,os

dó Fundo MlnLcjpat de Edu€Çào

2095 Màíurençãod3s Âlvdâdesro F!róc Mún'cipârdê Êducêçâo

FINOO MUNriirPÂt DE EOUCÁÇÀO

FUNCO ML'NiCrPAl 0: EuucaÇÀO

rLrNDo MlrNrcrPÂ D. EnucÂÇÀo

Prográna Descrição

]202 PROGRA"A NÁCIONAL DÊ TECNOLOGIA EDUCÀCIONAT. PBOINFO

Obielivo: Plonrov€r. lso ped.sógrco da nÍoÍhâica aredêpúbliêd€ensrc;
Aquis4ão de Cofrpuadoresr
l,rlusáô dos ahÍDs dá Íedê duú,cipãlde êns'ôô ra ÀÍea de educaÇào lecnológ'.â

Prograha Dêscração

í2O3 FFOGÊAMA NACIONÂL DE ALIMENTÁçÀO ESCOLAR. PNAE

objelivo: Redul a €vasão escolar e êv aÍ a dêso!íiÇáo dos âlunos

M.turênÇãô das aN dadês do Í.los,ana NeEml de Âl'menr.çáo E íarer ' PNAÉ FINDO MUN CIP^L DÉ touc^ÇÀO

P.oqÍáma DêscriÇão

1204 EXPANSÁO OA BÊDÉ MIJNICIPAT DE ENSINO

Obiêtivo: amplrâr â rede lisrca doens'nono municrpi. vinclladc ào alsÉ

Programa Dêscriçâo

I2O5 PFOGFÁMA NACIONAL DE APOIO AOTNANSPOFTE ESCOLÂF - PNATE

obielivo: OtêráLêr n.' spo.tê q,á ufo âos ê-tudàntês.

^,Eoâs^ividád€§aoP,ôqra'naNac'on 
dê Í,ampd. ÉscorâÍ Pmrê ÊUNoO úLJNTCTPAL DE ÉDUCÀÇÂO
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CONDADO

LÊI DE t]IRETRIZES OHÇAMENTÁFIAS
ANEXO DE ]\,1ETAS E PPIOFIDADES

2017

Prograha Desfiiçâo

1206 PBOGFAII'IA CAMINHO DA ESCOLA

Objelivo: otereceí lranspoíe grâtoilo aos eíucrarles da rede esladual dê ê.sÍ'o no Munrcíprc dê Condêdo, de acordo @m a Ler E sladlal n ! 12 367 de 22 05.m03

Apô'o zs âÇes ô Frogrà acammh.âEsc.ra lB^N ÊUNDO IIIUNTJFAi DE EDUCAÇÀO

Progràna oéscrição

1207 PSOGÊAMA NACIONAL BIBLIOTECÁ NA ESCOIA. PNBE

objelivo: P,opor ê.essc nêsl.iro aos alunôsda 
'edepúblicade 

ênsrno

Prcgr.ma Dê§c.ição

1209 FLANO DÊ AÇóES AFTICULAOAS

Melâs Uíid, oígam.

io/c AiluÉ'{à cemoôtianosdiva'.s pa,ã às És.rí.s lP ÂÊ I FUNDoMTINTCIPÁL DE ÉDUCÂÇÀO

107, frospára r.íarãçaodêca'nlÉs i3s Escolas (P A nl rL,Nool\ruNrClPÁL DÊ ÊDUC"AÇÃC

A,+,rsç& d€ ar .quêdos de Prsygí@lú na adKaçào lnl6nlil lP Â.R.) FUNOO MUNXjIFAL DE êDUC]ÂçÃ!

rO73 Àluisçáô dê êqupameibs. inso6Éía hs€láçàode Côrnhás êm Crê.i$ (P Â F, ÉUNOOMUNICIPAL DE EDUccÇÃo

r"ranureôÇàodas ar&idadasóo ENío üúdc'pal rF a R ) FUNI! MUNkrrP^t DE ÊDUCCÇÀO

Programa Dêsc.içào

1210 ÍBÀNSPOFITEUNTVEFSIIÁFiO

Objetivol Oterece, ka.spode gíalr o âos eslud.nles únruersilários.

Ápo'o ao TÊnsp.n€ Uílvêrsúárlo FUNDO MUNICIPAL DÉ ÉDUCÂÇÁO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIBETÊIZES OBÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE IVETAS Ê PÊIOÊIDADES

2017

PrôgÉma Descrição

1211 FUNOO OE DESENVOLVIMENTO DÀ ÉDUCAÇÀO BÁS|CA - FUNDES

Obj€tavo: ClmpÍÍ a Ehendá Corslirucio.aln! s3 aprôvâda em r9 de d€zembro de 2006 e Poíariê,e 221de rO de nârÇo de 2oo9

1074 Àou's'çãode Veitutls. M4â5 rúáqúÍias e Equ'pa enrúo,vê,sos

2r06

2 l oA Mature,§áo ai.neno e C.nsetuaÉo d e u,tades E s..!a, e §

2'O9 Caoá.irâqàú e Le,nanredo dê Pore§s.íe§

G4laodB Pessôardo Eís'rc rnrenir 60%

Gesrào e Pês@r (h EísÍ- rn,2úr 40..

PíogÉma Descriçào

I2I2 EXPANSÀO DA FEOE FISICÁ.FUNDEB

Obielivo: Aírphaí a íede risicâ do ensno no m!fljctpo

tOTa Coí1rução. afrpl'aç:ô e n eloÍha dô L ra'dades de Ê n§ no

r 0 76 Co.stu oáo A mpl'açào Ê F e lomá de ( r.dádes de Eís' no hi&!l

Progláúã Dêscrição

1301 BIBLIOTECA PÚBLICÁMOOERNIZÁDA

objellvo: Ed'Írcâ, úrn nôvo cspaço paÍê a brblioreca Eibhca mu.úipal, qúe alendâos ÍeqLrsrlos r&no,Ógcos em ün ambEnteadequado &co.hednr4lo

Prograhá Desqiçâo
.1302 ENCONTFO DO CAVÁLO MABINHO

Ohl€llvo: Propor. onár â §€Íacão de Íendã e empreqo ón alÍáçào de luíslzs e olrros êl€me los da cultura popúla, e @nelidár o lilúlo da leía do calalo m aÍnrho

21 16 apô,. as Ariv idaíes F êewas e Cu,tuiaE do a:valo ,J.n ho FI]NOOMUNIC PÀT OÉ CUTIUÊÁ

tP/"/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO PàTiNA 15.JE 2]

ANEXO DE I\,IETAS E PRIORIDADES
2017

Programa Oêscrição

,303 INCENÍIVOÀ PHODIJÇÂO CULÍURAL

objerivor prop!Ícrcnar a qúá|Írcâçáo e píepa.âçào dos artesàos e arlislas locais, nun anbrenle râvoíávelpaÍâ aexposiçãoda ane e dàculluÍá em rera§ eerFsiçoê<

Âq!É'ç,odelnstÚoanosMu'.]âs

211; apoD á alMdades ÉeriN$ e currurã's

ÊuNo(] rílrNicrP^r DF c!1fur]À
FINDO MI]NÍ]IPÁT DÊ CUL]l]RÀ

P.oqraôa Descnçào

13O' CÂSADACUIÍURA

obielivo: asseguÍar âmbre.lê quê óoldureo a.ero aíislico ê cuxuráldo mlnicipio

túetas únid. O.çam.

ao,srtuçào Ferq». e àíU'.çà.
Âquislçtude E<tlran€n.s 0 vêÍsos páíá a câsa da culrúr3

Âpo o â GÍupôs éa i êãno Eâdàs ltusid's e MaGa, € ê.,/pos iUNDO MONlcrPÂL DE cul Íu6Â

21 r I Íl@s* de ah'eiÇaô 2 Banda F FUNDo MUNICTPÂL 0E CULI UÂÁ

P.ogEma Oe$rição

1305 cuaÍacoNDADo

Obielivo: AssegúÍ um aftbionl€ cúltuízlatíaenro corn alividádes io'nlertuplas pa.a a €xp.s'çáo ê divu,gação eÍetva dô úoduto aíislico e @llúíal do municipio

Met.s uíid.orçam.

I O2i Fêr.imà €/ou Â mr! aÇào d. p áro de Eváiôs seêà a Mu n crpa! d€ Pla^er u óâ no, Olras e Se, PÚblr.os

P,oóo!ãoe E,ftuÇàodc FesÍvdàês Cdi.as, Foldó(ús Anisxcas s Õúr.s FUNDo ÚUN|C|PÀL o' cUL TUFÁ

ProgEmá Dêscílçào

1306 GÊSTÂO DO FUNDO MUNICIPAT OE CULTUFA

Obl€ívo: pe.miko Íequt, Íun.ionámen(o das álrvidades adú risrrali!âsdô Fundo Municipalde Cllturâ eossetuiços poslos á dis posição dâ Fúpu raçãô

Mêtas unid oíçâd'

&u6iÉo de Ê'rrnpan,e.ros oNe,sos paâ o Ftrú MtiE p3l 
're 

cúlríã FlrNoO MUNICIPÂI 0E cul IUBÀ

2 3 GesrãoAdhi strárpá de PêssdrdôFunk ML c'palneculrué FITNDO MUNTCIPAL DE CUt TUFA

'' . - .c,-:ô fts Ál,vir.d* êe.á6 FUNDo MUNrclFAl ÚÉ CliLÍlJFÁ &/
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PHEFEITURA MUNICIPAL DE 6ONDADO

LEI DE DIEETF IZES OHÇAI\,IENTÁRIAS

ANEXO DE í\IETAS E PRIORIDADES
2011

Progrâmá Oesci9ão

taú1 EXPANSÀO FiStCÁ DOS PBÉDIOS PÚSLICOS

Obtêlivo: A.rpria, é nrelhoÍar a.ede rísúados prédios publicosemgeíál

Cansra'.ão AmplêÇáo e ltÉsrr,i

ao.sÚu.êÔ. Âmp!aÇáo e Feí.Úraçod3 Abioree r\iunEnal

t 023 Cdsr tuçao A,r É'âçãô e tresi.r r3cá o de Píédús P' 
'bri.o 

§

sed€ram r!tunE4Er dê Pl,Ei rl,haío. ohÍâs € s€d PúblcÕ§

ser€râM Muí,ic§aldê PréneiUôano Oúás e S€to.PÚbli@t

Se.darÉ rtun'r'pal de Pláft| U,b6no. Otí.s ê S€r.Públrcoe

Programâ Descnçao

1502 DESAPÊOPF|ÁçÀO DE IMóVEIS

obiêtivô: Àdqlnn imôvêis n&éssá,ios áo desenvolvimenlo dãs alivdad€s geíâs dá ãdminisvaaão munic,paL

Melàs uíld, orçâm.

lresaroFrâçôe s de rm@e,s s*'eiara tunc paL de F rá iel u rha nô oÚas e sêe cubr'cd

oe*pGÊíãçô6 de rfrdas deínado ao Ensno

Programa Oêsfiição

1503 CEM|TÉnIOMUNICIPAL

Obietivor ErLcrenizar e expâídn os seú'§os de urilidãdo púble e melhorar as condiçóes dás íêcÍópolês

r o2s :6 {rou Àopl'ação de cendéior PUbLLÔo s N â orópoles e veró 3o s

rtunuleiço de ceddé.r,s Prrrr.Ô

s.s€ráÍ€ Muni.ipal de ÊlaaelUôano. obE§ e Sêp PüblG

sccÍêra.É [tu.'.ip.r dé Plâôêr udlq obÍâs e SêN Püblicos

Proqrama DêscrlÇao

1504 PÀV|MÉ$TAçÃO: ALFÂI-ÍO, CÀLçAMENTO E MEIO ' FIO

Obiêrivo: Olereceí a toda ropulaçáo,,uas avendâs e Élçadas.om boaquâljdadede lrálego, ac6sibilidade, elrúan§a ê.on,ono

lçàÓe o Mêio I'o e Âd:íEanên,o Asrá t co

Mânu(enÇão no§ Sedços de ObÍss e r,ôânLsnro

Sdêrsú Mui c par de Plâíêi trrbàrc, Ob,as e Ser.ftjblids

S6erãíà Municpâl dê Pláft| Utum, Obras € SeÁ.Fúbl .ôs



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIRETBIZES ORCAMENTÁÊIAS
ANEXO DE IÚETAS E PRIORIDADES

2t)11

Progrãmã Dêscriçâo

1505 UN'PEZAPÚ8LrcA

obietlvo: PresetuâÍ econveísar o mêro.ámbenle bem como dar desnno âo Lrxo uÍbano.

í031 n.eqno?redo óa L'mrEzâ Pública

Matule(âo(hs aiud*sdâ t'rpêzz pvu4
sB.EÍ€ Múflqpàrd. Pra*tuÍbâú. obíãs ê 5êN Püb|..§

S*êrarÉ Munr'pâr dê Pla*rUú6tu. Cbíãs . sên Públ'cos

P.ogÉma Desc 9ao
1506 REVITALTZANOO PRAçAS E CANTEISOS

slbilrdade msis aÍborizáçáo, segu'ança ê conloílo pâía os Condadetses.

1032 aoitruqào FeslauÉçáo de P,ãÇ

244§

Sedera, a Mun c pâr de Plãnq uíba@. Obias e setu Pubr.ôs

Scc,era, a Mun.p!Lde PraôetUàino ohra§ e SeD Pubx.os

P.ogÉhá oescrlgão

1507 FUNDO OÉ ÀPOIOAO OESENVOLVIM'NTO MUNICIPAL. FEM

obielivo: apli€çáo êô áçóes e obrás impo.rãôlesparâ aqualidade de vidada população 60 desêtuolvrmênlo do múniclPo

côn§ ruÇao dd Âepr,s'€o dc Cã\anrerro l\reÉ io e Âeapeanreôlo a srálrco Fu,úo [turc'Dal& 
^poia 

ao D*tudvifledo Mum pa FtM

Prograna Oescriçào

]60] HABITAçÔESURBANAS

Objeiivo: Clnsrrff casas para. poputaçáodê báixa Íenda

ProgÉmâ D€sfiição
1701 SANEAMENTO E ESGOTAMENÍO SANITÀBIO

objerivo: Maíurênçáo e cnação de Hedes de Macrodrenâgem e Mic.o DÍenagém

CoNtuÇão. AmprEÇeê M-"lrÉÍÉ dê Es§or6 Gal.'i.s €uê'Ds e Ouros sêdêràtrâ Mún'.'par 
'J. 

Plãnq u,b€m, ob,ás ê sery.Púlros



)

PRÉFEITUFA MI.,,NICIPAL DE CONDADO

LEI DE DIRETRIZES OEÇAMENTÁRIAS
ANExO DE I\IETAS E PFIOBI0ADES

2017

Programa Oescrição

taol PFESEFVAÇÃO OO ME|O ÁMSIENÍE

Objetivo: Dôrâí o Municip'o de mra'e§rurría úÍbãna e despôiuiÇào ambiênlál

r 02Ô Âquisçáo de E qu'iã'.enrô p.ía pÍe s*ãÇe Âmb'edâr

2a22 
^p.Lo 

as A1'dâ@s dê Educ.çãoÁmb'en(al

S". Mun'.'pal de Demolv'me.ro SusrênÉwl

Se. Muinioar de O*tuolv'menro Srsrà,r.wr

Proqrana DêscÍiçào

1802 AAASTECIMENTO OE ÀGUA

obielivo: Alendeí unidades escolaÍes €co.slíui cisreÍ.asdê ábasrecimênlo d ásuà, baÍ.agen§. P0ç0s e adlloràs

consúuEào Âorpiaçáo c Pesraú€ção de A€*ry :íb r{rícos

Manurêncáod. s6renã de saÉamenro Básico

Sft€rá,E ltunE pal de ÉzÉl Uô€'r, C,b,âs ê sêr.Publr,s

seô'êráÍa rtuni.'pãlde Plan€!uctu obês. s.' PÚblEs

Proqrama Descriçâo

2ú1 PFOiNOÇÃO DO AEASfECIMÉNTO E DÀPECUÁRIA

obiêrivô: adêquáí as insraraqóês do maradouÍo munÉ'paràs condiçóes ambiênrãis, paÍ. asseguÍaÍ ê qualidade oa @meÍcralrzação pecuáíja

Metss Unid. O.çam,

Man u r-êf,cáo ée Me Ícado MaE(b,os e Éêra Livíe§ s4 Mu n'.ipâr dê Dê*tuirvnnoro susredável

Côn í tu çâ. Â m p açào e He sraú râçáo de ríer cadG MareuÍos € Açor€úes PúLrre SêcrêraÉ Mln,cpalr,e Ph ejuôôru ob,ases€ Púttes

Progr.me Descrição

2002 PROG Rê.MA aG BICU LTU BA FAMILIAB - Pronaí

Obletivo: oorar o espaço da r€(a luÍ€ de condiçóes paÍa a corelô de ÍeslduG paía á PÍodução da compo§ragem orgânlcê.

t L',t1 
^qu 

s çáô de Máqú .as Pe sada s e hplehenro. aqíidras Sec Mun,cipal de Oe*tuorvilHro sustenrável

Sec Mu nrc pàl dê oese Nor! im e nro Susrêdi'êl

Ãht-t /



PREFEITURA IúUNICIPAL DE CONDADO

LEr DE DrR ET RrzES oRÇA^rENTÁRrAS
ANEXO DE I\IETAS E PRIORIDADES

2017

\ ..)

Prograrna Oêsêrlçáo

2201 cRlAçÁo Do DtsrRtro rNDUsrBtaL

obielivô: OalaÍ o Munrcipro de Espaçoque Facilile e PÍ.9.r.ioae a alráção de EmFreendnnenlos Geradorês de Emp.êgo e Feàdá

Mêtas Unid, Orçám,

ÁÇaê de A pom e lm€nivo ? Lrrlsr ârru ação S€c MunÊ'pal r,e lr.svo!,nenro SGrenÉv el

hí:rrç:od. D ííiro lndu§íal -a{,er.ÍÉ ÀtunrF2rde Plaieiu,bâno. Ob,as e Sefr Púb[.6

Prograhá Oescriçào

250í ILUMINANOO NOSSA CIDÂDE

maioÍ sârisrâÉo d€ segurança e c.níoío nas roas e praças da cidade.

F+ansáo do s,sreniã dô lrUFnaçà. FÚbJrz

^,rú 
§ çào @ Équ'p€menrcs e Fosrcs p.rá o s,srÉí. de llufr'aÇã. Ptrbr'ca

2013 iênurêÍ{à do Sisrd. dê lur oaÇãc Publ'ca ía sêde Dft(6 e Pa.)lr@

s<,etaÍi. Municçal <l€ Plan et U ôa o. ob,as ê Se ru Puhl'cc

Sec'€ra, ã Munic'pâr de PrâÉ! UÍbatu oü.s e ScÀ.Fúbrcos

SftíerâM M@'ciparó€ PlârerUib.,E. Obés e Sêru Públi.os

Prográmã oês.rlção

26oi oaFAs BooovtÁRtas

Objelivo: Consrrur, âmpliar e rcÍormar cslrndas. roda9e.s, ponles. passaqens molhadas, b!€tros, escôdaías. múÍos de aíin. êrcoslas eoutÍos.

co sruqãô e Êêíáura9ão dê Àbriqôs dn Pâssaqa,

Manúren€ô de E§l€das Mun'c,pe's, Pâ.ssêns À/.ihad.s F@I6s e Oul,os

Súetara Àtunlc'pâr de Plan€t Lrôáno, Obías e Sêru Púbr'cG

ó O6Ías ê Séo.Fdbl@s



PBEFEITURA MUNICIPÂL DE CONDADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE ÀilETAS E PBIOBIDADES
2417

ü

Programâ Descriçào

2702 PROniOçÃODEATTVTOADESESPOAT| S

Obielivo: P,opôrcronar ádeq!!çôes nas irctalaçõês Íisicas paÍá àssequíaÍ píáric4 espoírivas dive.siÍicâdas e êve.l

m32 Apoo e D€sp.do ÂmadoÍ

1 3' 'oe r §pon.5 a.a,,. ÀO

2o3! iratu,enÇà das ár,'dÀl€s do E sEd,o O AAIIÀO

a-ndtuÇ&, e€rlróà eou amplraçao de campos de .úêtÍ, c'..sü d6 EsÍEíês o!&râs Polre«rvas enlr€ ouràs

Êero,ma,lo Eslád'ô Ntuni.lpâl O AD'lie

s{ riun'.'!al de Dêsênvolrmenro susreílávrl

S€ Mun'c'p.r de Oesónv.tiú ê nio su §enrávs r

S€. Múocoar dê Oesefrdvindb súsrênrêve]

Sec,era, a Mún('pardê Piret.UÍbâio. oúãs e S.\ Pubr.o§

s4Íebrc MuiLc Fnr dê Fránê1.uôâno obês e setu puúms

Proqra6â Dêscrlção

1025 PFOGHÂMÂ MÀS MÉDICOS

ÀoursrÇÀo oÉ MÔvE ls MÁourNAs E EourPAMENros DivÉÀsos PÂRA as Â r rvroÁDES oo pÂoiÊro rúars Àoicos
IMPLÁNÍÁÇÀU ' MÂN! 

' 
] I NCÃO DO PFO I IOVÁISV'D|COq

Programa oêscíiçáo

I2i3 PBOGFAMA NACIONÁL DO UVFO DIOÀTICO, PNIO

Objerivor hcenlivaí os alunos dá íede municipãrde ensino ao háb(o daleirura.

2124 Aqu's§ào dê Mara.ál Di1ârcô.EscolêÍas FT,NDO MUNiCTP^I of ÉDUcaçÀo

P.oqÉma OescÍição

@01 GESTÁO AOMINISTFÀTIVA OO FIJNDO FREVIDENCúFIO

Obiêlivor Pêmtu o íegulaÍ íúncionâmealo das alividades admrnislralivas do Fundo de PÍevidêrcia eosswiços po§os á dispos4ão da popuáçáô.

Meràs unld. orçah.
Reequ'rE6lo da Utuale FUMPHECoN

2O91 Mânúêição 
'ràs 

Ár v dadês .ro Fudo P@ú6^c'ãrc FUMrÊecoN

rcáÇáo dê aqer6 ÀtunE{86 ÂPps FLIMpREcoN IW,..r



PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIV1ENTÁHIAS

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
2011

Programa Oê§criçâo

O9O2 CUSTEIOS OOS SEBVIDOHES FEFOFMADOS E INÁTIVOS

objélivo: PernriliÍ e regulaí runcronamenlo dás ali!'dades adÍ nisr.aÚvasdo Fu.do de PÍevidên.iá.

Frogrâmá Oescrição

1026 ACADEMIA DA SAÚDE

ras e .ulrurãis (lêâlÍo música, piôt!.a e âdesamro) seguindo os pÍincipios noíeadores do sistêma unEo de Saude (st,s).

Âau's'çao de Equ'.zmêrls pá.â Àade E da Saúde

ProgÉma Dêscriçáo

0809 Cent.ode RélêÍênc,a pará MulhêresVilimas de vlolêncla

íico e averiaçào de polirlcas pÜblicás, êsludos, pesquBa eássêssoramenro deprêleirurase govêÍtus esladúars, enrrê oúlrãs açôês

r16r Àqus çàa de Eqú!-ame^ros O&@ desimd, âo cento dé FêlerêacLa ê Àrend're.t á Mulhs ú si,,z(Éo de vdà@
2121 r"rpra âÉo e rvranúsrç& das arúdades do cênúo dê FereÉndà ê arêndhrênro à Múrhà @ sirúâçe dê \rbEno.



ANEXO II

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRTAS
PLDOl2Ol7

( ART. 165, § 20, dà Constituição Federal)

J[),(v
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ESPECTFlCAÇÀO Po(âía STN 24412003

ÊÉCEIÍÁS CORFENÍES
Fêcêilà Íriburiiria
FecoilâsdeConribulçôes

.!!.!9Lrqbd!91!ql
Feleilâ d€ Serviços
ÍrBnsleÍênclâs Coíonres
cora Fã{. do FPM
transí de ÂeúBosdo SUs. FilS
adir:Éd; do cMS
aola-F G do ràvÀ _

na.srêÊrc,aido Fü'ioEt

c5.!01
rnai

rr€73

;ài,

Ouúàs r'ansrêÍêncEs CoíenGstteErd"r -
Ouras Fecêilâ§CoÍ.ntes
&!.9!Cq1! "tdq 41M

qPgeÉes de c.ediros

4f1orü4Jào de Em!res!rmo§
Transierêncras dq Cipital
Oúlms Bêcê âs dô caÕirãl

3oa
0

| - Ir,4eludologra e Memoria de Cálculo dâs Lrlelas Anuars da Rêcerla

@l

ÊSPÉcrFlC^ÇÁO. Ponaíá SrN 2412003

Àexêi16dê Conl,ibuçóes

ÁprcâÇórs Fr Ec,,c
lLÉs q!c!,'is P tLiOn às

T.anE16lênciãE Corenlss- corara-re d-FFM -
n;í?; Fêu;aos dà s-u§ : FMa - -- -

ÍraísleÍércrâr óo ÉUNOEH

aEs@qÊ!I{!ê|- _ - -_9t!La!!91dj 9r9dtt9§
4!19!4qà9 d-q qeN
41Í_'g!ia1ç 9-de E,!pÍ !t rqs
Ír?!+lê!cEs de capi!ãr
ouk.s Re.eúas dê Câpxâl

_ -q
_:E@
- _2!Q]9

6.365

-z@

1 . Os paràmotos uir,zado§ paÍa sê chê§ar aos válores rÍoFLados lÕram basôados na €ra de 
'nlla§âo 

do
ind/ce do P,oços ào consumrdo, (lPcAl na rôxâ de c,esc'henro do Pl8 n6oonár s nas ações o@nômrco-
,^8n.eÍàs e 6dmin nrvas que io,ão romadãs poÍ esre dun{'p'o paíã obtêí uúahélh!rc nâ liscalrzaÇàoe
obr6nÇão Oe rccu,sos nnárceros para oB êxsÍcLcDs luluro§

- - 3.?!!

- __ !r9.1
1!1

:y

3



r.â-lllêrodôro9ia e r!1êmoíàdê càrcuro das Píncrpârs Fonrês de Re.eil.

Colâ-P8íedo Fu.do de Pa.ricipaçào dos Iúu.ic p os

Translerênclas de Rscursos do SUS

_ _9r??_
: !3:a_!aoL_

_ ôlq?1
\tlL
I Lo!'q

- 3l!L

I 'O auôên1o p.ov,s!o pa,à à Êocetra líibúána e Reellà da
polixcr de rnlens,ÍrcêÇào dâ TiscallzaÇào na âí@adaçao drs
reÍleiÍanutr'ac.êscr0rode 10%nasproteçóesdo20l7â20r9

2 as prceqô6s para 2017 20rB o 20rg loÍam Íealizadas consde,endo se a taxa ds inllação do IPCA
píeesrã.eepecDamênr8 ôm 600% 5 409! ô 5 0o"Á T.6bém IoL considerada a píev'sào 

'rí râía d6
cÍêscmo.ro do Plgpa/a 2017 2013 e20r9coú05 @specr'@s ÉÍcenru.is de i 00%,2.90oÁ e 3.207c. E§los
parâmercs Jo,am uril,za@s írela 96cíera a do Or§amonlo Flscardo MrnÉronodo Plantanenlo, orçamenlo e
Gosràoo pubrcàdos no Pío|ero d€ Ler de Dnolírzês OrçaNênráras FaÍa 2017

1, Padlcipaçào do FPIvle ÍÍánslerências do SU§ nas Tránsleíênclas Coríentes - 2017

D/vida Ârva oio!ém da aprLcaÇáo de umâ

VALOR NOM!NAL. B$ míhaíes

20r3 -_ _t 1i0it_

VALOÊNoMlNÀL Bsmrhirês

- ?q1___

!?-_ _ --..

v^Lon NOMTNAI ' Rs mrhaÍôs

2018

v^raR NOMINÂL - R$ mlhârês

-- _- 
4504

__--§5s_
- --- ã'i6----

4\w

66



ll . Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL OAS OESPESAS

BS milhares

CÂTEGORIA ECONÔI4ICA E GRUPOS DE
NAÍUBEZA DE DESPESA 2A14 2015 20r ô

DESPESAS COÊRENTES
cgisoa ã !nc!r!,o. s-c,a,s
Juros e Encârqos da Oivida

42.144 40.612 40.735
27:53!

0
28.863 28.444

I91
q,4,d s Dj!])jselqo'1!tq:

DE!PES4S 9E c{Plrar
'f f , !:10s
l.vê,soes f nallel às
Á "o. a!-o dá Divd"

RESERVA DE CONTINGENCIA

r4.600 I 1.719 r2.500
4.728 2.329
3 720 990

0 J

I008 1.7A3 1.339
0 0 0

42,944

CAIEGOB!A ÉCONÔi/1CA E GRUPOS DE
NAÍUREZA DE DESPESA

PREVTSÃo ' RS milhâres

2017 20r I 2019

DESPESAS COFRENTES 50.424 55.232 60.304
Pessoal e Êncarqos Sociars 32-143 35.509 38 478

JuÍos e EncaIgos da qiyid_a

outras Despesas corÍenles
DESPESAS DE CAPITAL
lnvêslrmentos - -_lnversôes Financeiras

171 154
171511

11.345
r9568 21 679
7.131 4.180

10.00ô 6.092 2_841

O

AmonzaÇào da D vda 1.339 r 339 r.339
RESERVA DE CONTINGENClA 1.402 1.5',19 1.645
ó"se .a oe gollqe., 'a 516 641

856 ,24
63.171 64_182

r Os laloÍes prolêlados paÍa oulras despesas coríentes loram baseados na projeÇão da taxa de inílaçáo do
lndice de PÍêços ao ConsumlcloÍ (IPCA) em 7,40%. 6 00o/., 5,40% e 5,007ô Íespecllvamenle para os
exeÍcicios cle 2016 a 2019. TaÍnbem Íoi consideÍada â prevlsáo da taxa de crescimento do PIB para os

exeÍcroios de 2016 a 2019 com os íespectivos percentual de _3.100/". 1.00%, 2,90olo e 3,20%. Esles
parámelíos loíâm ulilizados pela SêcÍelaria do OrÇamento Fiscâldo ÍltinisleÍio do Planlamenlo, Orçamento ê

Gestào e pLrblicados no Projelo de Leide Oiretíizes OÍçâmentáÍias para 2017

e/



VALôB NOMINAL - B$ milhares

27 -5A4

28.863

_ 23..444
32.743

2014

-q015
20L6
?017

It.a - Melodologia de Mernória de Cálculo cla oespesa

Pessoâl e Encargos Sociais

Nola
I - O aumenlc do volume de despesâs idenlificado no Gíupo de Nâlureza de Dêspesa Pê§soal ê EncaÍgos
SocLa s se deve a Íatos como o Íeatusle salaÍai dos seÍvidoíes da ativa e dos proventos de aposenladoria dos

natlvos obedecendo âo limrte prudencra{ de despesa com pessoal do municipio conÍorme § únlco do arl 22

Juros e Êncârgos cla Divicla

VARLAÇÃO "/.

!.414__
8,360/.

r - A proteçào paía o pagamenlo de juros
(ÍJLP%)de 12.75ol. I r,50% e I1.00"/, corn
2017 2018 e 2019.

_ 90,20%

e encaígos da divlda dar-se-á pelâ taxa de iuros a longo prazo

base nos valores amorlizados íespectivâmente nos exerclcios de

VARIAÇÀO %

vARtAÇÀO./.

Reservâ de Contigêncla

1- Os valores ÍÍxados para a Rgsgrva dê Contingência terào a Íunção de supÍir
pâra pagamento de conljngências do município coÍrespondendo â 17" da Receila

dotaÇôes a seÍern llllizadas
Corrente LÍquida.

»

VALOB NOITIINAL - RS milhares

vALOB NOÍVINAL RS milhaÍes

2015
2Ql O

2017
2014
aoig

#DIV/OI-- Zoit
2016
20 t7
20r8
2úa

0

- 171 _ .___
154- iA7 ---

0_
0



lll - Íl,lelodologia e Mêmórla de câlculo das I!1êtas Anuars para o Bosullado PrirDario

i 06ã
39.!U4f!]!!9.iiel__
Apl'caçôês Flnaíco,as (lll
qulLàrR -gel3llllJulojta!
!99s!aÂ!]gpgolqtl

ÊECETTAS FTSCAIS COBÂENTES {lU). (l). iI)
RqcÊn {-! caa.Í-at llyt _ -_ 

.
o-Pe!aç!9!!1c19q1§ÀYt _ _

q

IeÍÉrê1êlcrâ! d9 cjpt'L
90r!!rs aelc'lâs dacartgr

ÂECEnASFISCATSDECAFiIÂL(!r[],l\r-V.Vr,V[)

Í3q

3à3 ,rú
aÉcÉlrAs NÀo-FTNANoE rÀÂs ( lxl = 1lt,v

D_qq,Êsts!q8!E!t!§.lll _ __ _
PssElo Erc sos Sooa s

l. l;1..:' :

oESPESÁS DÉ CÂP|TÂL iXl

DESPESAS NÀO.FINANC E IÂAS

BES1JLTADO 'E MARIO Iln.XVL1

' 
- osdaoos Íêlal'vos as récetãs e despÊsàs lôÍom oxraLdos dàs m mêsms, mntomed.@nstÍado

2 - O cárcúb 
'là 

Méra õe Âen,lrido p,i@@ ol)e{lecetr à msrodoo0 â essberâ.dâ pero 6ov6mo Fdêrâr. ârÍâvesdas Poíanas exrêdllas pêlo

sIN. SereEiádoTêsôúÍcNacoirl íelaivosasÀo,hasdâcúirâolúadooubrÉa

EvoluÇão do Ãesultãdo Píimário



l! 'lletodologia e íúelnóÍiâ de càlc!lo das Íúetss Arüais paÍa o Resullado Nominal

., *,=-e*iÉ;le.=r+'..;
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! firclodoloq a e Memôria de cálcuLo das l'let's anÚa s D'r' o ftlon1aÓ1e da DivLda Públ]ca

s0dFÇô6de rntraçào
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DeDonslralrvo ll- AvàllâÇào do Cumpím6nio dâs Mêrâs Fisc.is do ErêÍcrcio Anlêrior

L,!v| L ] !]Lrllll,]Pl\l

LEt0E DtREÍRtZÉS ORÇÀM ENTÂBtÂS 2O17

ANEXO OÉ METAS FISCAIS

avaLtaqÀo oo cui,tPR[\]lENÍo DÁs MEÍÁs Flscats oo ExERctcto aNTEÊroB

r o vàror do PlB.ro mu^'cipro dê 2or3lô, de Â5 r65.934 mllÍoa s om 2014 6 zur5 ho4e úm derescnento de 0.1 e -4,05 rêsp6crlvamênrc, €slimado pêlo
Lrsrluro ê,asilei,o de GêograrE e Estahr'ca . rSGE. âra@s da home.pâço hrrp //!!w b96 qov bÍ/ ê p.la Agónoa Esrrd!âldê PlaneEme.ro e PosquLsa de
Pêínámuuco CONDÊPE.F|oÉ!ú, araves do s,lo hrlp //M @ndêpeldem re gov l)Íi

,§,

2 255

! vda púlrLra consoldâda



I

ueh.ns!aiivo lll . íÚêrds liscars allais jÔhparadas .otrr és hixaors nos ,,ês Êxêrcrcaos anteriores

I I.I DF DIBF] FTZES ORçAMENTARIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS

MEÍÀS FISCAIS AÍUAIS COIMPARAOAS COM AS FIXAOAS NOS IFÊS EXERCICIOS ANTEF!O RES

ESPECIFrcAÇÀO

PREÇOS COT]RENIE

1"

Recotas Não Fin€íceÉs o
Despêsa lolal
Oespesas Náo Finánce ras (ll)

Hesúllado P.náÍ o (l l!)

Div,J, Púbtrca Coisorúlêca
Diviilã Caisôlidada Liarida

62 231

9? 294
51r19
50 724

ist
Ír 543
9326

6304a
63.048

1 227
1,227

20 999
19 851

80 1e!
516!?
I q2!

-69,676

63.r 70 0 191

0.339

2,.14

284,356
r38 e89

62.360 :1,44
9,99?

40,7S0
-49,757

161213

94192
63 304

56130
65 17!

9u. i?n
â3 639

1 5.40

I 490

26 6ra

3,034
2.')9?
3.031

! 041

o,1!?
i,79?

-5.4?S

ô1.74A
50 793

I ts;
ro iae
2.424

63.171
60 845

r qris
456

ú zst
28 605

e4.142
59 735

?,e,6

2t 19s

1.544

27.942
ai 1e,

0,796
244 402

4.57',l

5,603r9 956 25 742

ESPECIFICAçÀO

iANIES

65 342
6sai2
ss.sss

65 a36

oÉs:
19,624
r9 380

'"q.sc1
561696

66 707 1?49
0,!1s
3.391

:oiqs
17 650

244,420

0 381 7r 70 7 99q
6,996

à2?31
81.050

82231

1e,14
1.915

r.g5z

$-01ã
31.960

4 971
65.886
Àq sig
ài 52s

q! 8s1
66.747

66 tO2 0,376
q3!1
2 175

it i0 l AAT 1,677

4 981
1.10€

E?16
\2127
iíz

7.05A

2.357 2 tT3 1 618
443

3ió44

1 /24
.1209

11.O23

273,434

9.582

2 72j

!.eq€
5,20!

t2 110 26 60! 141.394

I 783 2.tat 69,795 ?1 a13 30 534 30 430



DemonslÍalivo lV - EvoluÇão do Patrimônio Liquiclo

LEI DE DIRETAIZES OBÇAMENÍARIÂS 2017

ANEXo DE ll,lETAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRI\IONtO LiOUtDO

PAÍBlfu]ONIO L OUIDO ?a15 20i 4 2413

Patr mônro r Capilâl (21.810 ic! (39.311 r00 r 1 9751 tilc
0 0 0

Res!llado AcuÍnu ado 0

OTÂL 121 g l0 :00 (39.311 j80 11.975) 1C0

REGIME PREVIDENCIARIO

l81.922) r00
0
0

Evoluçâo do Patrimônio Liquido

É

120 000)

(80000)

(r00.000t
! T!j'1s r

4h
v



Demonstrativo v - oriqem e aplicaÇão dos Becursos Oblidos com alienação de ativos

(,.,...! ". ,1. n\.\ . L,ü,tl

LEI DÉ DIqfTRIZES ORCAIMfNTARIAS 201,'

ANEXO DÉ METAS FISCAIS

OBIGEM E APLICAçÃO DOS BÊCUBSOS OBÍIDOS COM ALIENAÇAO DE AÍIVOS

RSLRF Â(.4" § 2!, /nc,so ll

RECEITAS REALIZADAS
2415
(a)

2A14
(d) 2013

RECEITAS DE CAPITAL E7 t 0
AL'E\PÇÀO.DEI' 

1V9S
ALrenacao oe Ber s l,4oue,s

A[enacão de Bens lnróveis

97 c 0

n
i) 0

iOTAL 97 0 0

DESPESAS EXECUTADAS
20r5
{b)

2414
(e)

2012

AD.ICAçÀO DOS PÉCUCSOS DA ÂLIEI\AÇÀO DE ATIVOS

DLS;çsas DÉ cA;,,, Àr

tnversoes FÀance as
emon, açÀo oã orvroã

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PFEVID.

97 u 0

97 L,

97 0 0

-) 0 I
0 0

0

0
0

Regime Gêrâlde Prevrdênoia Soc al D 0 I
PÍóprio de ServidoÍes Púb|cos c

IOTAL 97 0 c

SALDO FINANCEIRO
(c)=(a+b)+(r) (f)=(d-e)+(s) 1s)

j c C
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Demonstrâlivo VI (b) - Proieçào Alua.iatc,o BPPS

ÊE

(,,.... .,, ,1:,,.,. .. ),t ..

LEt DE DTBETRTZES OnÇÂMENÍARIAS 2017
ANEXO DE I\4ETAS FISCATS

rxori( ir) 
^r'L ^Rr\r. 

Do RE(;rNrl] fRarfRú Dri rRr,\ toiir(

EXERCICIC

(a) (b)
(d) = (d ExeícÍcro

20r6
2417

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2424

2025

2A26

20?7

2028

2A29

2030

2032

2A33

lr]x4
2035

2036]

2ú7]
203s]

2039

204.,1

20411

2A421

2043l

20441

24451

2046i

20471

2o4sl

204!l
20501

20511

2052

2453

2.649.A73.6?

6.506.892 85

6.771005,91

7.053.358.18

7.399.482,03

7.686.021,30

7.988.521.96

8 366.305.99

8.640 217 50

E.917 576.45

9_255.977.06

12.7A0.795.72

12.747.324.55

r 2.553.4r6 46

12.559.815,88

12.537 832.93

12 500.908.03

12.550.277,99

1 2.622.50A .4e

12.687 .Ot 7 .44

12.738.582.55

12.747.497 96

12.850.303.95

r3.036lr3.9r
11.155 081 72

13.266 554 62

13.390 392 21

1j 5\4 714 A8

r5 r r8.39

9 597 5r

9 566 4r

9_a2a 67

2 9i5 24

2.920 iB
0.00

0.00

0.00

3 921.898,89

5.626.385.63

5.911.163_19

6 506.012 29

7 .A44.175,85

7.299.182,00

7 .849.532,12

8.358.441,01

8.524.700.64

9184.982,48

9.856.8r9,85

10.242.313,32

10.383.633.16

r0 829.96r.76
12 A39.276.23

12 741.492_28

12673.12976

11116.472_28

r3.rr r ,7r45]
)3.030 436 421

12.s72 329 ggl

12 S59 776 161

12.948 S7 r.r I I

r2.S65.S78.ll1
I

r2 766 020.391

r2.399.425.001

r2 0r2.835.551

11 694 175 4?l

r1 291.650.581

r0.875 440.911

r 0 477 370,931

lo ol3.?94 3?l

9.a58.19É A2l

9 07b.017.521

B 622.517 -t6l
s.r 36 600 671

7.665.566 52i

7_r83 894.r 0

.1.272,A25,2?

aoa.507 22

859.842 72

547,345,A9

354.706,18

386.839,30

138.989,84

7.864.98

r r 5.5r6.86
.271.406.03

-600,a42,79

2.49A.482,40

2.363.691,69

1 723 454 70

520.539,65

236.340 65

.566.194 29
l

.488.662.97j

343 4r8 9gl

233.747 441

r 7 r-s78.201

-98.507 161

4e 76i orl
I

2f4.293 521

755.656.721

r 233 71q 07l

1.696.216 741

2224 064 3Al

10.860.322.521

.to 467.78 421

úa24.227-g\l
9 54e.67r 351

-9.073 082.28i

.8 61q 5q6 781

-s.r 36.600 671
I

7.665.566 521

-7.183.894 r0

11.510.064,70

12.39A.571,92

r3.250 4r4,64
13 797 760,5s

14_152.466,71

14.539.306,01

14.678.295.85

14.686.160,83

r4.801.677,69

r4.530 271,ô6

r3,929.42A,87

16.427 .911 ,27

18.791.602,96

20.515.057,60

21.035.597,3r

21 .27 1 937 ,96

21.099.716,23

20.533.521 94

20 _044-A5A.97

19.701.439,99

r9.467.692,55

19.295.814,35

19.197.307,19

19 247.068.20

19.517.361,72

20.273.018,44

21.506.737,51

23.202.954,25

25.427.018.55

14.566.696,03

4.098.922,61

(5.925.305 30)

(15.473.976,65)

(24.547.058,93)

(33.166.655,71)

(4r.303.256,38)

(48.968.822,90)

(56.r 52.717,00)

M



2054

2055

2A5A

2057

2058

2059

2060

2061

zAE2

2063

0.00

o00
0.00

000
000
000
o.00

0,00

000
0.00

0.00

000
0,00

0.00

6 707.i60,94

6 237.306.12

5.7 76.426,72

5.326.612.30

4.889.873,38

4.468.174,11

4 063.370 30

3.677 ,010,77

3.3 r0.358.06

2.964 454.94

264A.1745',1

2.338.242.47

2.059.231.68

1.803.460,96

1.570.820,56

I360.717.08

1_172.197.74

-6.707.1ô0.98

-6.237 _304.1 2

5776.426.

5.326.ôr 2

4.889.873

-4 468.174.',t 1

,4.063.370.3

2467

2068

2069

2074

2071

2472

?473

2D74

2075

207A

2077

2074

2079

2080

2081

2082

2083

2OA4

2085

2080

2AB7

2088

2089

2090

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

000
0.

0

0

0

0

1.004.270.35

855.803.10

725.403.63

611.519,92

512.474,16

426-609.75

352.461,7 |

244.730,29

234174.70

187.708.68

148.433,20

I t5 477,39

88.004 86

65.362 87

47.033.92

32.543.83

21 457,84

13.335,41

7-691.73

4-028,97

-3 -67 7 -O1o 7 ?

3 3r0 35A 06

.2.964.454 .94

2.640.17 4,51

.2 33A.242,07

-2.059.231.68

-1.803.460.96

-r.570.820,56
-1.300.717,08

-1_172.197 7A

.1 004.270.35

'855.803.10

-725-403.63

-611_519.92

512.474.16

426.609.75

-352.461.71

-244.730.29

-234.174.70

-187.708.68

144.433_?6
.115.477.39

-88.004.8ô

.65.362.87

.47 033.92
,32.543.83

-21,457 86

-r 3.335,41

-7,69t,73
-4.028.97

0.

0.

0,00

000
000
0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

r:;;il::l
174 873 610.82)l

\aa-2aa-22312)l
ís5.090.096.50)l

1s9.55S.270.61t1

(93.621.640,91j1

197.29e 65r,68)l

1100 609.009,74tl

t 103 573.464.6SJ

t106.213 639 19)l

110e.551 8e1 26)l

11106111129411

r1r2.4r4.573.90;l

1r13.985 394 46)l

11r 5.146 r 54rl

ri lxliSiÍil
',, 

e :za se, ortl

rr::r;í::ãil

É::iil::il
,rr, urr-rua,uull

112r.717.465,53)l

,rr, -ger.are.zgJ

,,r, ,r, ar',rll
r122 069 3s1 04)l
1122-134 7a3 91ll

,',i;L)iiizil,l

,'.i.1i1i',iiZZi,l
,, rr.zru uos ue)l
,zr.zao al., ooll



e compànsoção da Fonúncitr de qece a
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LEI OE OIFETFLZTS OFCAMENTARIAS 2OI7
ÀNÉXO DE ÍúEÍAS FISCÁIS

ESTIMAlIVÂ E COMPÊNSAÇÀO OÁ RENUNCIÂ DE BECEITA
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Demonslrauvo vlll- [r1ârge da ExPansào dãs Despesas obnqalôrias dê cârátêÍ conlinuado
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ANEXO III

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
PRO]ETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRTAS
PLDOIZOLT

( ÂRÍ. 165, § 20, da Constituição Federal)
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LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2017

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEIVIONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIOENCIAS

R$ milhaíes

,.\

lâin
', ) ,.,

PASSIVOS CONTIGENTES PRovtDÊNctas

Descriçáo Oescrição

Epdemras, enchentes e outras siluaçóes de
2DA

Abedura de crédilos adicionais a padrr da
Íeserva de contingêncra

200

SUBTOTAL 200 SUBTOTAL 200

DEIVIAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

DescriÇão Descriçào

DrscÍepâncra de pÍoJêções

Sâ á, o llln rio 35! Abenura de crédrtos adrcronârs a parlir da
.êserva de cont nqênc a

350

Frustacão de Rece ta 1't9 LimitaÇão de Émpenho 119

SUBTOÍAL 469 SUBTOÍAL 469

IOÍAL 669 TOTAL 669


